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ESTADo n.q, pA,RAÍsa
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕTS E CONTRATOS

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO77/2026

ItctraçÀo N". 9ool4/2026
MODALTDADE: PREGÃO glprRÔNtCO - REGISTRO DE PREÇOS

CRITERIO:MENOR PREÇO POR ITEM
lecrslaçÃo: LEI t4.t33tzozt

Orgão Realizador do Certarne:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA _ 98I9I I
RUA ROSEMIRO FERREIRA, 168 - CENTRO - ALHANDRA - PB

CEP: 58320-000 - E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, realizará

PREGÃO ELETRÔNICO para fonnaçào de ata de REGISTRO DE PREÇOS, utilizando critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, nos tetmos da Lei Federal n" I4.133, de lo de Abril de 2021;Lei Complementar no 123, de l4 de

Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 181, de 03 de Janeiro de2024; Decreto Municipal no 183, de 03 de Janeiro dc

2024:ben como as demais normas aplicáveis à espécie e às disposições do presente Edital.

.. DATA DA SESSÃO

l0 dejunho de2026 09:00 horas
Portal de Compras do Govetno Fedcral

www. co mprasnet. gov.br

I. DO OBJETO

1.1 O objero da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE CURATIVOS E

COBERTURAS BIOLOGICAS PARA ATENDER A NECESSIDADE CENTRO DE FERIDAS DO MUNICTPIO

DE ALHANDRA E DA EQUIPE SAD, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
1.2 A licitação será dividicla em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, Íàcultando-se

ao licitante a participação ent quantos itens Íbrem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências coutidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

1.4 O critório para análise c aceitação da proposta será o de menor valor.

2, DO VALOR ESTIM,\DO

2.1 O valor estimado da prcsente licitação importa em R$ 961 .7'14,50 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM MIL,
SETECENTOS E SE'TENTA E QUATRO I{EAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

3. DO REGISTRO DE Pli.EÇOS

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as quc constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Informaçõesouesclarecimentossobreestalicitação,serãoprestadosnoshoráriosnormaisdeexpediente:das07:00
às l3:00 horas.

4.2 Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte

forma:

a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra,pb.gov.br:
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será dilulgada no sistema eletrônico utilizado.

4.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis,

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certanre c poderá

requisitar subsídios fornrais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus alrexos.

4.4 A impugnação não possui eÍbito suspensivo, sendo a sua concessào medida excepcional que deverá ser tuotivada

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

4.5 Acollrida a irnpugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, obseryados

os prazos tlxados na norma vigente.

4.6 As l'espostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas ern sítio eletrônico oficial do ORC e

no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os particípantes e a Administração.

5. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

5. I O prazo nráxinro para a execução do objeto desta contratação e que adn.rite prorrogação nas condições e hipóteses

previstas na Lei 14.133/21, estii abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Fornecimento:

a) Entrega: l0 (Dez) dias úteis;

b) Conclusão: l2 (dozc) meses;

5.2 A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podcndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei

14.133121, principlamente no art. 
,l07, 

por se tratar de Íbrnecimento de natureza contínua.

5.3 As despesas decorrentes do objeto deste certarne, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos previstos no

orçarrento vigente. A indicação da dotaçào orçamentária especíÍica, com o devido nível de detalhamento necessário,

somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instnrmento hábil;

5.4 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício hnanceiro atual, as despesas decorrentes de

eventuais contratações Íuturas, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício

Ílnanceiro posterior;

5.5 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei

Orçaruentária respectiva e liberação do crétlito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6. DO CREDENCIAMIINTO

6.1 O Crcdenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na

modalidade licitatória Plegão, em sua forma eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasnet.gov.br

por meio de certiÍicado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e/ou com a

solicitação de login e senha pelo interessado.

6.3 O credencialllentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal

e a presunçào de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como Ílrmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretanrente ou por seu representallte, excluída

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por telceiros.

6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas iu.rediatamente ao provedor do sistema para imediato

bloqueio de acesso.

6.6 E clc responsabilidade do cadastrado conlbrir a exatidào dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder', imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identilique incorreção ou aqueles que se tornem desattralizados,

6.6.I A não observância clo disposto no subitenr anterior poderá ensejar a desclassiÍlcação no momento da habilitação.

7, DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1 Sornente poderão participar deste Pregão intelessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGESÀ4P n'. 03/2018.

7.2 Não poderão participal desta licitação os interessados:

a) Penalizados com às sanções da Lei 14.13312021,o1, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos

unilateralmente por inadimplenrento culposo;

b) Estrangeiros que não tenham representaçào legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder adnrinistlativa ou judicialmente;

c) Inadimplentes cour obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba;

d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. I 0 da Instruçào

e) Nornrativa SEGES/MP n'5, de 2017;

I Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.13312021;

g) Que estejam sob falência, coltcurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidaçào;

h) Entidades empresariais que estejarn reunidas em consórcio;

i) Que tenham sócios, gerentes on diretolcs na condição de cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta,

colateral ou por al-rnidade, até o tercciro grau de servidores ocupantes de cargos de direçãro, chetia ou

assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba;

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 14612014-

TCU-Plenário);

k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Pret'eifura

Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba;

l) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação;

m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

7.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalar'á "sim" ou "não" em campo próprio do sistema

eletr'ônico, relativo às seguintes declarações:
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7.3.1 Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada está em oonformidade

com as exigências editalícias;

7.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

7 .3.3 Que não emprega rnenor de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do artigo 7', XXXIII, da Constituição

Fedcral e que não possui, em sua cadeia produtiva, ernpregados executando trabalho degradanto ou forçado,

observando o disposto nos ir.rcisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

7.3.4 Que o objeto é prcstado por empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nu 8.21311991;

7.3.5 O licitante enquadtado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3o, da Lei 123106, estando apto a

usuÍ-ruir do tratamcrrto favorecido previsto em seus Arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1'ao 3o, do Art.

4', da Lei 14.133121 :

a) No itent exclusivo para pal'ticipação de microempresas e enlpresas de pequcno potte, a assinalaçiio do campo

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele itenr; e

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de peqtteno pofie, a

assinalação do campo "ltão" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto naLei 123 06, mesmo que microempresa ou entpresa de pequeno porte.

7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções

previstas neste Edital.

7.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.

7.6 Epermitidaaparticipaçirodepessoasjurídicasqueestejarnreunidasemconsórcio,observadasasseguintesnorrnus:

7.6.1 Contprovação da cxistência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua represetttação perante

o ORC;

7.6.2 Apresentação dos documentos <Je habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com

admissào, quando Íbr o caso, para eÍ'eito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do sornatório dos valores de cada consorciado:

7.6.2.1 Será estabelecitlo para o consór'cio acréscimo de30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante

individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios

compostos, em sua totalidadc, de n.ricroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

1.6.3 Intpedimento de a cmpresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma

isolada;

7.6.4 Responsabilidade sotidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto

na de execução do contrato;

7.6.5 O licitante vencedor é obrigado a pronlover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do

consórcio, tlos tennos do respectivo cornpromisso anteriormeute subscrito polos consorciados;

7.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à conrprovação de

que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para eÍ'eito de habilitação técnica

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída

para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e

7.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.

7.7 Não será pennitida a participação de sociedades cooperativas.

*-""*
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8. DAAPRESENTpÇÃ o DAs pRoposrAs E Dos DocuMENTos DE n,tstl.rraÇÃo

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantenlente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa dc envio dessa

documentação.

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e seúa.
8.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

8.4.1 está ciente e concorda conl as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que culnpre plenatnente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não ernprega menor de l6 anos,

salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

8.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observaudo o disposto nos incisos III e IV

do art. lo e no inciso III do art.5o da Constituição Federal;

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras noÍrnas específicas.

8.5 Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, frcando

lesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos cle habilitaçào

anteriornrente inseridos rro sistema.

8.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente

ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

8.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

8.9 Desde que disponibilit.ada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá pararneffizar o seu valor Ílnal mínimo

quanrio do cadastramcnto da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) A aplicaçào do intclvalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto enr relação aos lances intcrntediários

quanto em relação ao lance que cobrir a tnclhor oÍ'erta; e

b) Os lanccs serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínirno estabelecido e o intervalo de

que trata o subitern anterior.

9, DO PREENCHIMENI'O DA PROPOSTA

9.1 O licitante deverá precncher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes catnpos:

a) Valor unitário e total do itern ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional;

b) Quantidade: cont'orure fixada no Termo de Referência - Anexo I;
c) Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
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d) Fabricante;

e) Descrição detalhada do objeto, contcndo as informações similares à especiÍicação do Termo de ReÍ'erência,

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númet'o do registro ou inscrição do

benr no órgão contpctente, quando for o caso;

9. l.l E vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico.

9.1.2 Nos casos em que a enlpresa seja fabricante do item a ser Íbmecido, no preenchimetrto dos canrpos "b" e "c" deverá

ser adotada a expressão "fabricação própria", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

9.2 Todas as especiÍicaçõcs do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada.

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaciotrais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretanente no fornecimento dos materiais.

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

9.5 O prazo de validade da proposta não ser'á inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

nrunicipais, quando participarem de licitaçôes públicas;

9.6.1 O descurnprimento das regras supraÍrencionadas pela Administração por parte dos contratados pocle ensejar a

fiscalização dos 'l'ribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

cogsequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato ctttnprimento da ie i, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituiçào Federal ou condenação dos agentes pitblicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verillcada a ocorrência de superfattlramento por

sobrepreço na execttção do contrato.

I(). DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃo oas pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE t,,\NCES

l0.l Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áenrsessãopública,pormeiodesistemaeletrônico,nadata,horárioelocal
indicados neste Edital;

10.2O Pregoeiro verifrcará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo aqr,relas que não

estejarn em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vioios insanáveis, ilegaliclades, ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;

10.2.1 Também será desclassihcada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2 A desclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tcmpo real por

todos os participantcs;

10.2.3 A nào desclassiÍicação da proposta não impede o seu julganlento definitivo e tu sentido contrário, lcvado a efeito

na Íase de aceitação.

10.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.

10.4O sistenra disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

10.5O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, conforrne definido neste Edital e seus

anexos.

l0.6lniciada a etapa compeririva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio do sisterna eletrônico,

sendo imediatamente inlbrmados do seu recebimento e do valor consignado no rcgistro.

10.6. I O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

ÍF--q{}"
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l0.7Os licitantes poderão oÍ'erecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

10.8O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

10.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos latrces

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10.

10.9Desde que disponibiliz.ada a funcionalidade no sistema:

10.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistenra, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;

10.9.2 O Agente de Contlatação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação

eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do

certame, sem prejuízo do direito de defesa.

10.10 Será adotado para o cnvio de lauces neste certame o modo de «iisputa "abefio", em que os licitantes apresentarào

lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

l0.ll A etapa de lances da sessào pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada atttr.rnraticatrtente

pelo sistema quando houver lance ot'erlado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10. l2 A prorrogação autornática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocon'erá

sucessivanrente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divnlgará os lances conforme a ordem Íirral de classificação.

10.i4 DeÍinida a melhor l)roposta, se a diÍ'elença em relação à proposta classificada em segundo lugar Í'or de pelo

nrenos 5olo (cinco por ccnto), o Pregoeiro poderá admitir o leinício da disputa aberta, para a definiçâo das demais

colocações:

I 0. I 4.1 Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.15 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente.

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

10.17 Durante o tl'anscurso da sessão pÍrblica, os licitantes serão inforurados, em ternpo real, do valor do tnelhol lance

regisn'ado, vedada a identificaçào do licitante.

I 0. I 8 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregãro, o sistenta

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

1 0. I 9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tenlpo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação clo Íato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirulgação.

10.20 Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor cle sua proposta.

10.21 Em relaçào a itens não exclusivos para participação de microempresas e enrpresas de pequeno porte, uma vez

encelrada a etapa de lances, será eÍbtivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sisterna

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

courparação com os valores da primeira colocada, se esta for ernpresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o finr de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, daLei 123106.

10.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na Íàixa de

até cinco por cento acinra da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideraclas empatadas corn a primeira

colocada.
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10.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pâra desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistenra,

contados após a comunicação automática para tanto.

10.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classihcada desista ou não se rnanifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrenl

naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, l1o prazo

estabelecido no item anterior.

10.25 No caso de equivalôncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio cntre elas para que sc idcntifiquc

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.26 Só poderá haver enrpate entre propostas iguais, nào seguidas de lances.

10.27 Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de desetnpate será aquele previsto no Art, 60, da

Lei 14.133121, nesta ordem:

10.27.1 Disputa hnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classiÍicaçào;

10.27.2 Avaliação do desenrpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento de obrigações previstos naLei l4.l33l2l',
10.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conÍbrme regulamento;

10.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÔes dos órgãos de controle.

10.28 Persistindo o ernpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais fornecidos por;

10.28.1 .l Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

10.28.1.2 Empresas brasileiras;

10.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

I 0.28. I .4 Ernpresas que cornprovern a prática de mitigação, nos terntos da Lei no 12.187 109.

10.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública, na hipótese da proposta do primciro colocado

permanccer acima do preço máximo deÍurido para a contrataçào, o Agente de Contratação poderá negociar condições

niais vantajosas, após riefinido o resultado do julganrento:

10.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordetn de classifrcação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

10.29.2 A negociação ser'á realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs;

10.29.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão

pública, devendo csta ser anexada aos autos do processo;

10.29.4 O Agente de Contratação solicitar'á ao licitante melhor classiÍlcado que, no prazo de 24 (vínte e quatro) horas,

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste Edital

ejá apresentados;

lO.2g.5 E facultado ao Agente de Contratação proÍrogar o plazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada e

aceita, feita também no sistema chat pelo licitante, antes de Íl-rclo o prazo, ou de oficio, quando constatado que

o prazo estabelecido não é suficiente.

1 0.30 Havendo necessidadc, o Agente de Contratação suspenderá a sesslo, informando no sistema a nova data e horário

para a sua continuidadc, obserrrado o intervalo mínimo de vinte e qltah'o horas.

10.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a tase de julgamento da proposta.

II. DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDOITA
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ll.lEncerada a elapa de negociação, <l Agente de Contratação examinará a proposta classificada em plimeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para coutratação neste

Edital e em seus anexos.

1 1.2O licitante qualificado como produtor rural pessoa Íisica deverá incluir, na sua proposta, os percenfuais das

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norrnativa RFB n.'97112009, em razão do disposto no art. 184,

inciso V, sob pena de rlesclassiÍicação.

ll.3Se a proposta ou a oferta de nrenor lance não for aceitável, o Agente de Contrataçâo examinará as ofertas

subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classiÍicação das propostas, e assinr sucessivamente, até

a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital.
.l 

1.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supelior ao pl'eço máximo fixado
(Acórdão n'.145512018 - TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

man iÍ'estamcnte inexequível.

I I .4. t Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero,

incompativeis conr os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os cluais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

11.5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo

ORC; em tal situação, nào sendo possível a inrediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar

a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apl'esentar, por tneio do sisteura

eletr'ônico, a documentirção que conrprove a viabilidade da proposta:

ll.5.l E facultado ao Prcgoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada c aceita, feita

tambénr no sistenra pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo

estabelecido nào e1 suficiente;

I 1.5.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência que comprove:

I 1.5.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.5.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wrlto da ofena.

I I .5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam autonraticamente a proposta, apenas o item

correspondente.

I I.6Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pirblica do pregão, seudo o único

responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qr,taisquer mensagens emitidas

pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior.

11.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para al'erir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

1 t.8Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada nrediante aviso próvio do sistema conl, no míninro,

vinte e quatro horas de antecedência e a ocort'ência será registrada etn ata.

ll.9 O Agente dc Contratação poderá couvocar o licitante para enviar docunrento digital complementar. por meio de

Íi,rncionalidade disponívcl no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

I 1.9.1 E facultado ao Agente de Contrataçào prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as

características do nraterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

inÍbrmações pertinentes, a exemplo cle catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
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se for o caso, por ontro meio e pÍazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

I l.l0 Será desclassificada a proposta vencedora que:

I l. l 0. l Contiver vícios insanáveis;

I I . I 0.2 Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
I I . 10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de finido para a contratação;

I 1.10.4 Nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇào;

I 1.10.5 Apresetltar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde quc insanável.

I l. I 1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação cxaminará a proposta ort lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

I L I I . I Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor;

I I .11 .2 A negociação será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

Il.lt.3 Nos itens nâo exchrsivos piu'a a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá n«rva verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Cornplenrentar n" 12312006, seguindo-

se a disciplina antcs estabelecida, se Íbr o oaso.

I l.l2 Flavendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário

para a sua continuidade.

I I .13 O Agente de Contratação comunicará, por me io do chat, os principais atos de procedimento, em especial os que

possam acarretar a necessidade de rnanifestação dos interessados.

I I . l4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante,

obserrrado o disposto neste Edital.

r2. DA HABILTTAÇÃO

l2.lOs documentos previstos neste instrumento, necessários e suticientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realízar oobjetodalicitação,serãoexigidosparafinsdehabilitação,conformeasdisposiçõesdosArts.62a70,da
Lei t4.133121.

I 2.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

12.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione rro País, para fins de assitratura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçiio serão traduzidos por tradutor
juramcntado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 20 I 6, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

l2.4Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será i-eita por
meio do sonratório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

l2.5Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classiÍ'icada em

primeiro lugar, o Pregociro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à cxistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, rnediante a consulta aos

seguintes cadastros:

I2.5.I SICAF;
12.5.2 Cadastro Nacional de Ernplesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gcral da União

(llllp,:1i]-L\-i:u.pql]-1i]li!.?u-1,1pilts-ltg!-r1,ggr;.,Ir...,;q1Ç.1t9,úaqi9;

12.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (u,1\,1r'.cnj jus.lrlr'irlprrrbídai:le-adtrr;'ci',n"sJri[rrJc.]uclido.lüll);
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12.5.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

0rllt»;,riçglrlus.-t-,n.gii-*tv..,,:rld,s,:ÍlLp::Í**^}JIl,!-!,âDí):"Ç1";B [I].âí).;.!]:).
12.5.5 Pala a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d"

acirna pela Consulta Consolidada tle Pessoa Jurídica do TCU (litUs:i:fft-tdg'-s:4!r;U0§".1!1r,gg]-hil.

12.5.6 As consultas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao p[ocesso licitatór'io.

12.64 consulta aos cadastros será realizada ern nome da ernpresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 daLein'8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pcssoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

12.6.1 Caso conste na Cousulta de Sinaação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das cnlpresas apontadas no Relatório de Ocon'ências

Lnpeditivas Indiretas;

12.6.2 A tentativa de burla será verificada por r.rreio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares, dentre

outros;

12.6.3 O licitante será convocado para maniÍ'cstação previamente à sua desclassiticaçào.

l2.TConstatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

12.8Caso atendidas as condições de participação, a habititação dos licitantes será veriÍ'icada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução N«.rrmativa SEGES^{P n" 03/2018.

12.9O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03/2018 mediante utilização

do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

12.i0 E dever <1o licitante atvalizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejanr vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada;

l2.l I O descumprimento do subitem acinra implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletr'ônicos

oÍiciais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

12.12 Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitação complementares, necessários à confirrnaçào

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

12.t3 Somente haverá a necessidade de cornprovação do preenchimento de requisitos mediante aprescntaçào dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadc do documento digital.

I2.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

pennitidos.

12.15 Seolicitanteforanratriz,todososdocumentosdeverãoestarenrnomedamatriz,eseolicitanteforafilial,todos
os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documcntos que, pela próplia natureza,

conrprovadaurente, forenr emitidos sonrerlte enr nome da matriz.

l2.l5.l Serào aceitos regisn'os de CNPJ de lioitante matriz e filial corn dit'erenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRIr/['GTS, quando for comprovada a centralização do recolhirrlento dessas contribuições.

12.16 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verifioada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

Flavendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à

Habiiitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

12.17 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e enr fornrato PDF;

12.18 Os licitantes deverâo encaminhar, nos lermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para

fins de HABILITAÇÃO:
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r2.r9 HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA

t2.t9.t

t2.t9.2

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento cornprobatório do Empresário;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

$:t-r-ii!ti.f e LI!-li çl§,!t!Il I ri: ü,'ldç-d.o{, gÍ.)!.i?,}: ;

No caso de sociedade ou Ernpresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) /Sociedade Limitada

Unipessoal (SLU;: ato constifutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Conrercial da respectiva sede, aconrpanhado de documento pessoal de seus adnrinistradores;

Inscrição no Registlo Público de Emptesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

nratriz, no caso de ser a participante sucursal, Íllial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil clas Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no pais, decreto de autorização e ato de registn-r

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, bem como dos documentos oficiais dos lespectivos sócios-adnrinistradores, administradores e

representantes, quando for o caso;

Quando o signatário da proposta, do conlrato ou ins[umento equivalente e dos demais documentos for pessoa

que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta

dirigida ao Pregoeiro, com firnra reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à

identihcação do representante.

Declaraçào de não possuir no qnadro socictário servidor da ativa do ORC.

12.t9.3

12.t9.4

12.t9.5

12.t9.6

t2.t9.7

r 2 19.8

r2. r9.9

I2.20 REGULARIDADE }.'ISCAL E TRABALTIISTA:

12.20.1 Para Íins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, considera-se:

a) Cartào do CNPJ;

b) Ato constitutivo;

c) Cadastro atualizado no SICAF.

t2.20.2

t2.20.3

t2.20.4

t2.20.5

12.20.6

Prova de regularidade fiscal perante a Fazentla Nacional, ruediante aprescntação de certiriào expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos cla Portaria Conjunta rf 1.75112014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante aplesentação do

Certificado de Regularidade de Situação - CRS, expedido pela Caixa Econôrnica Federal - CEF;

Prova de inexistência de debitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, nrediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terruos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decrcto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, peftincnte ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de Regularidade para colll aFazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante, relativa à

atividadc ern cujo cxercício contl'ata ou concorre;
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12.20.6.t Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

cornprovar tal condição mediante declaração da Fazencla Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

12,2r QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA

t2.2t.l

t2.21.2

Certidão Negativa dc Falência ou Recuperação Judicial, expcdida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica

licitante;

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações contábeis dos dois últimos

exercícios sociais. Os referidos docurnentos limitar-se-ão ao Írltirno exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituida há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercicio Ílnanceiro dcsta licitação

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal,

conforme o lugar enr que esteja situada a Sede da Licitante, c em outrojornal «le grande circulação, editado na

localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação pelo Órgão de Registro do

Cornércio competerlte do Estado do Domicílio ou Sede da Licitante;

t2.2t.3

I2.22 QUALIFICAÇÃO TECNICA

12.22.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da emprcsa licitante.

12.22.2 Os documentos reÍ'erentes à qualificação técnica, constantes do item 8 do Tenno de ReÍ'erência, deverão ser

anexados ao Sisterna jurltamente com a proposta completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF.

12.22.2.1 Apresentação dc um ou mais atestados de capacidade tóonica, expedido por entidade pública ou empresa

privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, serviço/fornecimento conrpatível com

o objeto da contratação.

12.22.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

12.22.3.1 Con.rprovação rJa existência de compromisso público ou particular de constituição de consóroio, subscrito

pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes

para represerltal'as consoroiadas no procedimento licitatório e no instrurneuto contratual, receber e dar

quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notiÍicaçào, intimação e citação;

12.22.3.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital pol'empresa consorciada;

12.22.3.3 Cornprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na

forma estabelecida neste edital;

12.22.3.4 Demonstração, porparte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de

sua respectiva participação, do atendimento aos indices contábeis definidos neste edital para lins de

qualiticação econômico-financeira, na proporção da respcctiva participação;

12.22.3.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será

neccssário curnprir esse acréscimo percentual na qualiÍicaçào econômico-Íinanceira;

12.22.3.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação

e durante a vigôncia do contrato;

12.22.3.6 Obrigatoriedadc de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e

cstrangeiras:

12.22.3.7 Constituiçào c registro do consórcio antes da celebração cio contrato; e

12.22.3.8 Proibição de participação de eulpresa consorciada, na rnesma licitaçrio, por intermédio de rlais de um

consórcio ou isoladamente.
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Havendo necessidacle de analisar minuciosanrente os documentos exigidos, o Agente de Contrataçào suspenderá

a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o lioitante será convocado a encaminhá-los, em Íbnaato digital,

via sisterna, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitaçào.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou aprescntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação Ílxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

I3. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

t2.22.4

12.22.5

t2.22.6

t2.22.7

1 3. t Conro condição para participação no Pregão, nricroempresas e empresas de pequeno porte licitantes assinalarão "sim"

ou "não" em campo próprio do sisterna eletrônico, relativo à declaraçào de que cumprem os requisitos estabelecidos

no artigo 3" da Lei Cornltlementar rf 12312006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus a[ts. 42 a 49;

I 3. I . I Nos itens exclusivos para participação de nricroempresas e enrpresas de pequeno porte, a assinalaçào do campo

'1ião" impedirá o prosseguimento no certalne;

13.1.2 Nos itens em quc a participaçào nào for exclusiva para nricroempresas e empresas de pequeno pofte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Conrplementar n' 12312006, mesmo que micloempresa ou empresa de pequeno porte.

13.2Em lelação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ulua vez

encemada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará enr coluna própria as mioroempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplementar rf 12312006,

regulamentada pelo Decreto n' 8.538/2015.

13.2.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de

até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào consideradas etnpatadas com a

primeira colocada.

13.2.2 A mais bern classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encamitüar urna última ofcrta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prinreira colocada, Iro prazo de 5 (cinco) rninutos

controla«los pelo sistema, contados após a comunicação automirtica para tanto.

13.2.3 Caso a nricroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍbste no prazo

estabelecido, serão convocadas as dernais licitantes microemprcsa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesnro direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior,

13.2.4 No caso de equivalôncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

13.2.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

13.2.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, §

1", da Lei n" 14.13312021 , assegurando-se apreÍ-erência, succssivamente, ao objeto pr<lduzido:

13.2.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão or,r entidade da

Adnrinistraçâo Pública cstadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado cm que este se localize;
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13.2.6.2 Empresasbrasileiras;

13.2.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

| 3 .2.6.4 Enrpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 , de 29 de dezenrbro de 2009.

l3.3Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances

empatados.
l3.4Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriticação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da Lei Complementar n" 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

l3.5Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, rnesnro que esta apresente alguma restrição.

13.64 existência de restriçiio relativamente à regularidade Í'iscal e trabalhista não impecle que a licitante uricroetnpresa

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais exigências do edital.

13.6.1 A declaração do vcncedor acontecerá no rnomento imediatamente posterior à Í'ase de habiiitação.

l3.7Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiírcada como microentpresa ou empresa de pequeno

porte, e uma vez constatada a existência de algurna restrição no que tange à regularidade hscal e trabalhista, ela será

convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que o proponente

for declarado vencedor do certame,

13.7.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.8 A nào-regularização ÍIsoal e trabaihista no prazo previsto no subitenr anterior aoarretará a inabilitaçào do licitante,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem

de classiÍicação.

l3.9Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào, haverá nova

veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate licto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçào da proposta subsequente.

13.10 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Ílscal e trabalhista da licitante qualiÍicada con.ro

micloenrpresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) nrinutos,

para que qualquer licitante rnanifeste a intenção de recorrer, de lbrma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais nrotivos, enr campo próprio do sistema.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1A proposta final do liuitante declarado vencedor deverá ser encarninhada no prazo cle 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

14.1.1 Ser redigida em Iíngua portuguesa, datilografada ou digitada, ern uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante

legal.

l4.l.2 Conter a indicação do banco, núnrero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

14.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompaúada, dos documentos

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos ncste Edital e

já aprescntados.

14.2 Para Íins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior scrá contado a

partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos.

,.<la,
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14.3 Será cotado um único preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse irltimo caso, a

indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:

14.3.1 Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

14.3.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.

14.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor

global da proposta em algarismos e poÍ extenso:

14.3.3.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela

quantidade, o preço unitário prevalecerá;

14,3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por

extenso;

14.3.3.3 Fioa estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevaleoerá o de

nrenor valor;

14.3.3.4 O deságio evcntualmente obtido no valor do itern será repassado integralmente e de forma lincar a todos os

seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valol unitário, para qualquer item, superior ao estimado pelo

ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estirnado, procedetrdo-se novo rateio para que seja

preservado o tlcságio obtido no item.

14.4 A oferta deverá ser fir'me e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a rnais de um resultado, sob pena de desclassiticação.

14.54 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

14.6 As propostas que contenhanr a descrição do objeto, o valor e os documentos completuentares estarão disponíveis na

internet, após a homologação.

14.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente de

Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos.

I 4.9 O formulário da proposta de pt'eços e as declarações só poderão ser apresentados em original.

15. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVETS

I 5. lNo julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não alterern a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e el'icácia para fins de olassiÍicação e habilitação.

I6. DOSRECURSOS

I 6. I A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação

ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.

I 6.2Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente celtame será de 30 (trinta)

minutos, de lorma imcdiata após o tém.rino do julgamento das propostas e do ato de ltabilitação ou inabilitação, ctu

campo próplio do sistcma eletrônico, manifestar sua intenção de rccorer.

Página l6 de 22



í'rs,z7z

(
r.
I
í.

C

ESTADo na p,q.n-q,ÍnA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDIIA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOUS E CONTRATOS

16.3Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de lrabilitação ou inabilitação do

licitante:
16.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

16.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabil itação;

16.4 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I 6.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte fornra:

16.5.1 Em campo próprio do sisterna eletrônico; ou

16.5.2 Pelo e-mail: cr.rtttis:irroclcliciracarriiilolh*ndr a.pb.gitl,bl:
16.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão diwlgadas no sistema eletrônico.

16.6O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a clual poderá

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a

sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I 0 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

16.7Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias irteis, contados

da data da intimação pessoal ou da dilulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

16.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovcitamento.

I 6. I I Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio:

\r\r'üae!U,rlgr ls11crrLgo! l)_l .

17. DAREABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

I 7. I A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1 Nas hipóteses de plovimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em qLle seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que dele dependam;

17.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço nrelhor classifrcado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, § I " da Lei Complementar n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imcdiatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

I 7.2 Todos os licitantes renranescentes deverào ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedirnento

licitatório;
17.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DA HOMOLOGAÇÃO

lS.lEnoer-radas as fases dejulgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será

encaminhado à autoridade supelior, que poderá:

l8.l.l Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

l8.l.2 Revogar a licitaçõo por motivo de conveniência e oportunidade;
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18.1.3 Procederàanulaçãodalicitação,deoÍiciooumedianteprovocaçãodeterceiros,semprequepresenteilegalidade
insanável;

18.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitaçào.

1e. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

19.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contt'atação

20. DA GARANTIA CONTRATUAL DO FORNECIMENTO

20. tO prazo de garantia contratual dos materiais fomecidos é aquele estabelecido na Lei nu 8.078, de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

21. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

2l.l Homologado o resultitdo da licitação, o licitante mais benr classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a partir da data de sua convocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

14.13312t.

21.2O prazo de convocaçào poderá ser prorrogado vmavez, por igual período, rnediante solicitação do licitante melhor

classificado convocado, desde que:

21.2.1 A solicitação seja devidamente justif,rcada e apresentada dentro do prazo; e

2l .2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administraçào.

2l.3Serào formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas folem necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, ilevidamente homologados, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.

21.4O preço registrado, com a indicação do Íbrnecedor, será dilulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas

PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

21.5A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justiticada.

2l.6Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, Íica

lacultado à Administraçào convocar os licitantcs remanescentes cJo Cadastro de Reserva, na ordem de classifrcação,

para fazê-lo em igual pl'azo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2l .7 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de uln ano, contado do prirneiro dia útil subsequente à data de

publicação de seu extrato na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que

o preço é vantajoso.

2l .8É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

2 I.9Controle e gerenciamento:

2l.9.1 OcontroleeogerencianrentodasAtasdeRcgistrodePreçosseràorealizadospornrciodeprocedimentosdegestão
de atas, quanto a:

21 .9.1 .1 Os quantitativos e os saldos; e

2l .9.1 .2 As solicitações de adesão.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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22.1Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forna de anexo, o registro:

22.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na

licitação; e

22.1 .2 Dos licitantes que rnantiverem sua proposta original.

22.2Será respeitada, nas contratações, a ordern de classiírcação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

22.2.1 A, apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prcjudicará o resultado do certame em relação ao

licitante mais benr classificado;
22.2.2 Para Íins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
22.34 habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes rernanescentes, nas seguintes hipóteses:

22.3.1 QuandoolicitantevencedornãoassinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoenascondiçõesestabelecidosneste
Edital; ou

22.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedot'ou do registro de preços, nas hipóteses plcvistas neste

Edital.

22.4Na hipótese de nenhunt dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar

com a contratação nos termos eln igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado, a Adrninistração,

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:

22.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classiÍicação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

22.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, quando frustrada a negociaçào de melhor condição.

23.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será couvocado para, dentro do prazo de

05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notiÍicação, e nas condições estabelecidas neste Ildital e seus

anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.l33l2l:
23. I . I O prazo de convocaçiio poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da paÍe durante

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;

23.1.2 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração

caracterizarâ o descunrprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalnrente

estabelecidas:

23.1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na fornra estabelecida

neste dispositivo;
23.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital seln convocação para a contrataçâo, ficarão os

licitantes liberados clos compromissos assumidos.

23.2Na hipótese de o vencedor da licitação nào assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação,

ou instnrmento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas na Lei 14. 133 l2I, e em outras legislações aplicáveis.

23.3Na assinahrra do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital,

que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do reÍêrido contrato.

23.4O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado corn a devida
justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
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124 a 136 e sua extinçào, formalntente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 13'7 a 139, todos da Lei 14.133121.

23.5 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei l4 .13312 I , o Contratado scrá obrigado

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ltzereln nas compras, de até o

respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhunr

acréscinro ou supressào poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõos resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes.

23.60 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei l4.l33l2l.

24. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS Ii SANÇOES

24.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24. I . I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

24. 1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

24.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍêrtado ou após a negociação;

24.1 .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

24.1 .2.4 Deixar de apresentar amostra;

24.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital.

24.1.3 Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào, quando convocaclo dentro do

prazo de validade dc sua proposta;

24.1.4 Recusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração;

24.1.5 Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íàlsa durante a

licitação;

24.1.6 Fraudar a licitação;
24.1.7 Comportar-se de nrodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

24.1 .7.1 Agir ern conluio ou em desconÍbnnidade com a lei;
24.1.7 .2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1 .7 .3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.8 Praticar atos ilicitos com vistas a tlustrar os objetivos da licitação.

24.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846, de 2013.

24.2Con fulcro na Lei n' 14.133 , de 2021 , a Administraçào poderá, após regular processo administrativo, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e crinrinal:

24.2.I Advertência;

24.2.2 Multa;
24.2.3 lnpedimento de licitar e contratar; e

24.2.4 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja pronrovida sua reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.3Na aplicação das sanções serão considerados:

24.3.1 A natureza e a gravidade da infração cornetida;

24.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

24.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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24.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Púrblica;

24.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

24.44 multa será recolhida no prazo máxirno de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

24.54s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas, curnulativamente ou não, à penalidade de rnulta.

24.6Na aplicação da sançào tle multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçiio.

24.7A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável enr decorência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 24.1.1,24.1.2 e 24.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pcrtencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

24.8Poderá ser aplicada ao rcsponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enr decorrência

da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5,24.1.6,24.1 .7,24.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 24.1 .1 ,24.1 .2 e 24.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sançào de impedimetrto de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.'

14.133, de 2021.
24.94 recusa injustificada cto adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o

instlurncnto equivalente no prazo estabelecido pela Adurinistração, descrita no iter.u 24.1.3, cartcterizará o

descurnprinrento total da obrigação assunrida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.

24.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e inrpedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridacle clue tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Írteis, contado do recebimento
dos autos.

24.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçào da sançào cle declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
24.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.
24.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notit-rcações serão enviadas eletronicamente

para os endereços de e-nrail informados na proposta comercial, bern como os cadastrados pela empresa no SICAF.
24.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de descoúecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

25. DAS DTSPOSTÇÕES (;ERATS

25. I Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualqtier fato superveniente que impeçu a realização do ceftnme na data

nrarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no nrcsmo horário

anteriornlente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

25.3Todas as ret-erências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
25.44 homologação do resultado desta licitaçào nào implicará direito à contratação.

25.54s norrnas disciplinadolas da licitação serào sempre interpretadas em favor da ampliaçõo da disputa entre os

interessados, desde que rrão comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Í'inalidade e a

segurança da contrataçrio.
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25.6Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultaclo do processo

licitatório.

25.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

25.8O desatendimento de exigências formais não essenciais nào importará o afastamento do licitante, dcsde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse púbtico.

25.98m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.
25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

25.1 I Integram este Edital, para todos os fins e eÍ'eitos, os seguintes anexos:

25. r r.l ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECTFTCAÇÔES;

25.11.2 ANEXOII-MODIILODEDECLARAÇÀO-Declaraçãodcnãopossuirnoquadrosocietárioservidordaativa
do ORC;

25.I I.3 ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

25.11,4 ANEXO TV _ MINT]TA DO CONTRATO;
25.11.5 ANEXO V _ ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP.

Alharrdra-PB, l9 de Maio de 2026.

àoaonlenlo ns§,r!ado digiialíni j'r€

IIARVEí JEFFESO}I DE CARVALHO FERREIRA
Ustd: 19r'05/2026 I 1:4ir17-0300
Veí;liqur eír httpr:,/tvàl;clàr,iti.gov.br

HARVEY JEFFERSON DE CARVALHO PEREIRA

Secretário de Saúde
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,^i3,J_(_fTERMO DE REFERÊNCTA

PREGÃO BLETRÔNICO

COMPRAS - RP

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

2/8

ORGÂO(S) REQUISITANTE (S): SECRETARIA DE SAÚDE

1. coNDrÇôES GERÂrs DA CONTRATAÇÃO
l'l' Registro de preço para aquisição de curativos e coberturas biológicas para atender a necessidade centro deferidas do município de Alhanira e da equipe sAD, nos t"nnos da tabela constante no unr*o I deste termo dereferência, co,forme condiçôes e exigencias estabelecidas neste instrumento.

J;1;'",;plT:ã::*:ffiXff;t['J;fi.J];.r[*rjogerenciadore órgão(s) e entidade(s) participante(s) e não

l"';. ?i?il:;?if:5:i;:,|fiH:: :n;,tr, .*",tzados 
como comuns, visto que se enquadram no conceiro dennicro

l'4' o objeto desta contrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n, 44.3g3 de l4 denovembro de2023.

1'5' o prazo de vigência da contrataçã o é de 12(doze) meses, contados da assinatura do respectivo instrumento deajuste, na Íbnna do artigo 105 e 107 aa mi n" 14.133, de202l.

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2'l' A Fundarnentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dosEstudo Técnico Preliminares, que serviu como base para a elaboração deste Termo de Referência.3' 
'"tt#F#,fl,ài3l3tfr.r?JH3..r# roDo CoNSTDERADo o crcl,o DE vrDA Do oBJEro

3'1' A descrição da solução como um todo encontra-se pormeno rizadaemtópico especÍfico dos Estudos TécnicosPreliminares, que serviu como base para a elaboração deste Termo de Referência.

4.

4'l Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ii:3§:Í:t::.:r.,fiüI[:;:ü:il"'' qu' " uu'"iu*," c;i;N;;lfl,,ro" ó;;;õã-s-ilientaveis e

4.1.1 Adoçâo de critérios am bientais, sociais e econômicos nas contratações, considerando todo o ciclode vida dos produtos ou serviços;
4.1.2

4.1.3

4.1.4

Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto ambiental e social;
Estímulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis pelos fornecedores;

Transparência e public
divulgação dos critérios de seleção eavaliação dos

côlJi tr,lu,t A.rÀilç^tJt)<)

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro _CEp 5g320-000

-<----/-
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empresarial

sólidos, incl

Indicaçâo de marcas ou modelos

Subcontrataçâo

5.6 O Horário de entrega deverá ocorrer no odo de 7:00 às l3:00 horas, de Segunda à Sexta_feira.

4'2 Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para acontratação, uma yezque a descrição do objetojá derineia todas aJsuas características essenciais.

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

A vedação à subcontratação total ou parcial 
!9 objeto encontra fundam.ento na natureza sensíver e crÍtica dos

produtos a serem forneciáos' o ool"to'nao t. lirlü;;;;õil; mercadorias comuns, mas ao fornecimento de;:xTH*",::rr:#"r:Til?:',1ffi;f""';ff:T;;'"'Cil'§em terapia nutriciãnlr,'ci;a integridade é vitar

Tais atividades são disciplinadas por nomras especíÍicas da aN.!r!{, tais como a RDC n" 66s/2022 (BoasPráticas de Fabricação ae'p,.oauiáJünli::rl,::lã^;lJr/rr* (".ite.io, pu.u rãi"iá.ãà"n," de Autorizaçâode Funcionamento - AFE) 
", 

,";;;;;;.r,,u 
rpq n, qtojzú'1àoas rratiáas;; ililffi;ão, Armazenagem e

de rransporte ae u9{]9{eÁt"r,àpiiãããà.ruriaiuriur.i.ã 
i;iô;t"s.para saúde), qr"lri,o., aos operadoresdo serviço responsabilidadtt dÉilõ;i,o à r.grrunça sanitária e condições d. 

"-;J;;;,"nto adequadas.
A execução fragmentada.do objeto por meio de su.bcoatrataçâo poderia comprometer a cadeia de custódia erastreabilidade dos.curativos uíotogicos. o conrrore a. üãi"a.t* oe vatiàaàe-e-rJnãiçu., de transporre(ternperatura e umidade) e .tr.n"iài'puru 

"rt,;;;r;;,rr.olà"L l""hminação microbiorógica.

A subcontraLação dificultaria a fiscalizaçã1 direta Rela Administraçâo.p,ública, gerando uma perigosa diluição de
;::oo"r?:::"'o"des 

técnicas em situações'Je ocorrêàcia a. 
"r.nto, 

ãoversos ou necessidade dà recattimediaro de

Garantia da contratação

Í.t ,):lJíi"'ãfffi:::ili:llâ::.*ntratação dos aftigos e6 e seguintes da Lei n" r 4. r 33, de 202t,por se trarar

s MODELO DE EXECUÇÃoDOOBJETO

Condiçôes de Entrega

5'3 o prazo de entrega dos itens é de l0 (dez) dias úteis, contados da assinatura da ordem de fomecimento.5'4 caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pero
ffiffi:Jil:l]j'Â'ffi jffiff:i}:iaparaque qualquer ptáito ae pronogação de prazo seja anarisado, .essarvàdas

5'5 os produtos deverão ser entregues devidamente embarados e identificados conforme as especificações destedocumento' o local da entrega será na secretaria de saúde, to*tiruao na Rua João pessoa, sÂ.,1, centro, Alhandra_PB.

Al$tâiidrc
cô;ri tHtrÁ AvÀr{çÀ!Dô

Rua: Presidente João pessoa, S/N _ Centro _CEp 5g320_000

Estado cla
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§e.rotaria de Salrde -
4.1.5 Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas depara a melhoria dos processos produtivos

a recuperação e o aproveitamento energético.



(

Estado drr
Prefeitura de

Í-l

§ecretaria de Saúcler -
(r MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
6,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorclo com as cláusulas avençadas e asLei no 14.133, de 2021, ecada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranra de execução seráprorrogad o automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitinclo-se o uso de mensagem eletrônica pam esse fim.

Í;1rr.3if3",":Jril:*oe 
poclerá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

6'5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representanteda empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

ilil'JffTil,:;jJ::::ão 
da contratada, quando houver, do método de areriçâo dos resurtados e das sanções

Fiscalização

\-_ 6.6 A execução do contrato deverá ser acom paúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivossubstitutos in"

6'7 o fiscal do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõesestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminístração
6'8 o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas àexecução do contrato, com a descrição do que for necÃsári o paraaregularização das faltas ou dos defeitos observados.
G".er rü_a. §,Lde 2021 . art. I 17. § l.)
6'9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para acorreção daexecução do contrato, determinand o prazo para a correção.

6' 10 o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçãode medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sarreadoras, se for o caso.6'll No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contratocomunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6'12 o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrnino do contrato sob sua
- - responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à promogação contratual.

6'13 o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habiritação da contratada, acompaúará oetnpenho' o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitandoquaisquer documentos comprobatór'ios pertinentes, caso necessário.

6'14 caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na soluçãodo problema' reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a suacompetência.

Gestor do Contrato

6.15 O gestor do contrato coordenará
e fiscalização do contratocontendo todos os registros formais da do contrato, a exemplo da ordem decortLlul *vrúsaro{r

Rua: Presidente João pessoa, S/N _ Centro _CEp 58320-OOO
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selviço, do registro de ocon.ências, das alteraçôes e das promogações contratuais, elaborando reverificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da adm inistração6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrênciasrelacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informand o, se for o caso, à autoridade superior àquelasque ultrapassarem a sua competência.

6'17 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratad a, parafins de

:f::#:i:i'.:i"'ffilffillTl;i,,Tltará os probremas que obstem o nuxo normar da riquidação e dá pagamento

6'18 O gestor do contrato emitirádocumento comprobatório da avaliaçãorealizadapelo (s) fiscal(is) do contratoquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrataclo, com menção ao seu desempenho na execuçãocontratual' baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pe,alidades aplicadas, devendoconstar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

6'19 o gestor do contrato tomará providências para a forma lizaçáode processo administrativo de responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart. 
l5gdaLei nol4.l33de2021,oupelo agente ou pero setor com competência paratai,conforme o caso.

6'20 o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
-v tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração,

6'21 o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertine,te ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagarnento, no valor dimensionado pela Ílscalização e gestão nos termos do contrato.

7 cRrTÉRros DE MEDIÇÃO n nn PAGAMENTO

Recebimento

7 'l os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paraefeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta.

7 '2 os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantesno Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de I 0 (dez) dias úteis, a contar da notificaçãoda contratada, às suas custas, sem prejuízo da apricação das penaridades.

' v 7'3 o recebimento definitivo ocorerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente pela Administração, àpos a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado.

7'4 o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igualperíodo' quando houver necessidade de diligências para a aÀriçao do atendimená das exigências contratuais,
7'5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá serobseryado o teor do art' 143 da Lei n'' 14.133" cle 20â, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noque pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 O prazo para a solução, pelo execução do objeto ou de saneamento da notafiscal ou de instrumento de cobrança

durante a análise prévia à liquidaçãocomputado para osde despesa, não será

Rua: Presidente João pessoa, s/N - centro -cEp 5g320-000



7.V O recebimento provisório ou defin itivo
bens nem a responsabilidade ético-profissional

Estado da paraÍ.ba
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preíeitura <le Ail.rar{dra

não excluirá . *rorrrj;;il ;ffi ,",H:
I pela perfeita execução do contrato. 

- \. 
"

Ma

,,t:;. Cl;Í

Ç.
l':l

I
pela s

Liquidaçâo

7 '8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazode dez dias úteis para fins deliquidação.

o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de pronogação, no caso de

;ry1f:n1:,ii:""tt 
de despesas cujos valores não ultrapassem o rimite de que trata o incis. u-cro arr, 7s da r.ci

7'9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A dara da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

j 0 se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB n" 1.23412012.
7'9'l se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da P^araíba, não optante pelo simples, os responsáveis pelorecebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nor r".ro, do Art. 6o do Decret o n" 37.237,de 2017 (lsenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor correspondente à isenção do ICMS deduzido dopreço ofertado constante da proposta vencedora da licitaçao, rejeitando-o quanoo não atender ao referido normativo.
7 '9'l'l' o valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha anexada à propostafinal apresentada na licitação.

7'9'2' observar as disposições da INSTRUÇÃo NoRMATIVA CONJUNTA sEAD/CGE N" 0r/20r6 (srcBp pB).
7'9'3' No caso de bens adquiridos col1l entregas parceladas, a liquidação e pagamento deverão observar as disposiçõesda PoRTARIA CONJUNTA No 001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de04 de agosto de 2022.
7'10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queirnpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a corlprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7'11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acornpanhado da- comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de 

"on"uttu 
on-tin, 

"o 
srooo ou sIREF/pB ou, nav impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionada no 1t 6g_dal,gi rf'[1U*,f 3_de2Q?1,

7 '12 A Administração deverá realizar consulta ao slcAF ou sIREF/pB e ao cadastro de Fornececlores Impedido delicitar e contratar - CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que impliqueproibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências irnpeditivas indiretas.
7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de inegularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nomesmo prazo, apresente sua defesa. O sç[,,pfq,Hogado uma yez, por igual período, a critério do

ôôil i ír.i \r^ ÂvÀN{.rNt)ar

contratante

Rua: Presidente João pessoa, S/N _ Centro _CEp Sg32O-000
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7.,14 Não havendo regularização ou sendo a defesa

§ec retilria de saude _ t/
considerada irntprocedente, o contratante devêiáórgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

, 4,1!:

aos

7'15 Persistindo a irregularidade' o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo to.r"rpord.nt., ur..gr,uda ao contratado a ampra defesa, 

escisão contratual nos a

7'16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados nornrarmente, até que se decida pera
rescisão do contrato, caso o contratado não regulariz. ,uu rit açao junto ao SICAF ou sIREF e ao GAFIL/pB.prazo de pagamento

7'17 o pagamento será efbtuado no prazode até 30 (trinta) crias úteis contados dafina,zação da riquidação da
despesa.

7'18 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atuarizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento ute u áátu de sua efetiv;:.;;;ir;;;r,mediante 

apticaçao ão índice IpcA de correção
monetár.ia.

Forma de pagamento

7 '19 0 pagamento será efetuado por meio de Autorização de paconforme dados bancários indicado, p.tu-óonuutuou. :gamento, mediante depósito em conta corrente,

7'20 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de pagamento.7'21 Quando do pagamento' será efetuada a retenção tributária prevista na legisração apricáver.7'20'1 observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB no r.234, de 1l
dejaneiro de2012.

T 
::,::;::::'ffiH:[j:fi::#;1i:Ilffi:]::f:lg,;il[:;ffit,ouver,serã.re,idosnaf.n,e,quand.

7'20'3 o contt'atado regularmente optante pelo sirnples Nacionar, nos termos da Lei cornplement ar no r23, de 20a6,
não sofrerá a retenção tributária quanto uJ. i*roo* e contribuições abrangidos po, aqr"re regime. No entanto, o|,iffffi,:J;ffiffi,:1::i,:il1T:ffm"rut;E";ffi;"'" de documento oncia,, de que á;J;;"

à existência de pagamento a ser efetuado, pala que sejarn acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

contratado, bem como QUâfllo*---

Reajuste

7.24 No caso de atraso ou não di
impoftância calculada pela últim

vulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaú ao contratado a
divulgado(s) o(s) Índ ice(s) definirivo(s).

,kqutdandp a diferença correspondente tão logo seja(m)
7.25 Nas aferições finais, o(s) índice(s)

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7'21os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

? '22' Após o interregno d: um 
lno' e independentemente de pedido do. contratado, os preços iniciais serão reajustados,ffll?ffi;tl?ÍÍl;,5ii1"ont',tánt", ãíi-nà]ce rpce, .-"r;;i";;;;te para ., 

"ú,.i;üã;;iniciadas e concruidas após

I;11lil,Ji1:lff1|u|,l}::tes ao primeiro, o inte,egno mínimo de um ano será contado a partir dos ereiros

r)

Rua: Presidente Joã o Pessoa, S/N - Centro _CEp Sg32O-000



7.26 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s)
possa(m) rnais ser utiIizado(s), será(ão)
Iegislação então enr vlgor.

./)

não

) pelà'*''-

8. FORMA E CRITÉRTOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDORE FORMA DE F'ORNECIMENTO
Forma de seleçâo e critério de julgamento da proposta8.1 O fornecedor será seleninnaÁ^ -^- .- -.pREGÃo,,;;"*Tf,i,iHâ,1?âi::ilT:,Íl j:,jlÍ,1',ll,fij;#frT:t*,1fi,I1§ÊB;,. moda,idade

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação técnica
8'3 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8'4 comprovação de aptidão para o fornecimento de bens simirares de comprexidade kcnorógica e operacionar
equivalente ou superior com o obieto à"'to 

".ortrntação, ou com o,item pertinewe,' iri)r,, da apresentação de;i:i:;::;:::;:,";rT:;;:fr::':':::i ae ai,ei,o )itíí,ííoi,*,, oo,"g,r;,ã-;n,e emi,ido(s) peto consetho

7.27 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio de ternr o aditivo.7,28 O reajuste será realizado por apostilamento.

Rua: Presidente Joâo pessoa, S/N - Centro _CEp 5g320-000
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).,:rntarlü cle liaúcle - Sl:,iAúata da assembleia; d) editais de

Presença dos cooperados que executarâo o

convocaçâo

contrato em assembleias

das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
que os cooperados autorizaranl a cooperat ivaacontrataroobjeto

da lici
gerais ou nas reuniões secc ionais; e f) ata

8.5.7 A última auditoria contábil-financeira da

taçáo;

cooperativa, conforme dispõe oulna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador,

'- '19,

ou

9, EST'IMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estirnado bbl do
9.2 Em caso de licitação para

contratação está definido no anexo I deste Termo de
Registro de preÇos, os

Referência.

decorrência de eventual redução dos preços praticados
preços registrados poderão ser alterados ou atualizados etnou dos serviços registrados, nas seguintes situações,
no mercado ou defato que eleve o custo dos bens, das obras

9.2,1 Emcaso de força maior, caso fortuito oude consequôncias incalculáveis, que inviabili
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveiszem a execução da ata tal,,

disposições legais,

9.2,2 Decorrente de

com com

criação,

provada repercussão sobre

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

como pactuada,. nos termos do disposto na

*- 9.2.3 Serão reajustados os

os preços registrados;
encargos legais ou superveniência de

contratação; ou
preços registrados, respeitada a contagem da anuaridade e o índice previsto para a

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

IO. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

11. REGTSTRO DE PREÇo

I l. l. Sendo assim, a aquisiçâo do objeto será realizada mediante licitação na modal idade de PREGÃO, em sua
forma eletrônica, no do tipo MENOR pREÇO, 

nos tennos do inciso XLI, art. 6o e art. 29 da Lei 14.133/2021

comuns, cujo uitério de

aft. 6" [...] XLI - pregão: modalidade
julgamento

de licitação obrigatór.ia para aquisição de bens e servi çosart.29. A concomência e
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; t...1

desta Lei, adotando-se o

o prcgâo seguem o rito plocedimental comum a ciue se refere o art. 17pregâo sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade

.10.1 
O prazo máximo para a execução do obi

i:rj:..'ff.::rid;;' L"i-ú:,-;;;i;;,:ilT::*'.,:r:il:T,:':il 
ffii*H:JTflfffiJT..n:ff.::

10. 1.2 InÍcio: l0 (dez) dias;

10. 1.3 Conclusão: l2 (doze) meses;

# itüüi:i:lrTJJ'-nte 
contratação será determinada: t2 (doze)meses, considerada da data de assinatura14.8;/21,.il;,;,,"il::',i:,ilÍ.1r:'lT:'If,:içTJir,..,,,.".ff nos termos dos Arrs. r05 a r 14, da Leicontínuo. r ---'vyu vv ^rL' rvl, por tratar-se a presente contratação, de fomecimento

mercado. (grifo

1..1.2 Ainda acerca da form
disciplinaclo na Seção V - Do ,Sistema 

de Registro de preços,
Lei no 14.133/2021, haja vista a

que possam ser objeti vamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de
,Ft8'Ítrilqn D§

a

de Registro de Preços, da

Rua: presidente 
Joâo pessoa

, S/N - Centro -CEp 58320_000

de
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impossibilidade de dete,ninação precisa dos quantitativos a serem adquiridos pela Secretaria de
e do momento em que serão de fato necessários, indicando neste caso a viabilidade de aquisição
parcelada dos objetos.
1 1.3. Por meio do sistema de Registro de preços - sRp a Administração
de agir conforme suas necessidades / demandas, pois há a possibilidade de
havendo necessidade de que se adquira todo o quantitativo de uma só vez, o
irnplantação e manutenção de estoque, bem como evita o ônus de vigilância e
do objeto por prazo de validade.

art. 6o [."] XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e
a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

11.4. O prazo de vigência da ata será de I (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos
termos do art. 84 da Lei 14.13312021:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

1 1.5. Nesse caminho, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) revela-se o instrumento mais
adequado para a presente contratação, em consonância com o disposto no art. 82 da Lei n, 14.13312021
e nos arts. 66 a94 do Decreto Municipal n" l87l2024,que regulamenta, no âmbito do Município de
Alhandra, os procedimentos auxiliares da Nova Lei de Lioitações e Contratos Administrativos.
11.6' Nos termos do art.67 do Decreto n" 181/2024, o SRP é preferencialmente utilizado quando,
pelas características do bem ou serviço, houver:

I - Necessidade de contratações frequentes;
II - Conveniência na aquisição de bens com entregas parceladas ou
serviços rernunerados por unidade de medida;
III - atendimento a mais de um órgão, entidade ou programa de
govemo; ou
IV - Impossibilidade de deÍinir previamente o quantitativo exato a ser
demandado pela Administração.

11.7. Dessa forma, considerando que o objeto em análise - Registro de preço para aquisição de
curativos e coberturas biológicas para atender a necessidade centro de feridas do município de Alhandra
e da equipe sno - possui características que demandam fornecimentos fracionados e de natureza
variável, a úilizaçáo do SRP mostra-se a opção mais vantajosa e racional sob o ponto de vista
administrativo, orçamentário e operacional.
I 1.8. A adoção do sisterna de Registro de Preços permitirá à Administração:
1. realizar aquisições de forma gradual e conforme a demanda efetiva da equipe do Centro de
Ferida e equipe SAD, evitando a formação de estoques excessivos ou insuficientes e reduzindo perdas
e desperdícios;

2, assegurar maior flexibilidade no planejamento e na execução das compras, possibilitando
ajustes nos quantitativos em razáo davariação do consumo, confonne os laudos dos pacientes;

3. a presente contratação visa a continuidade e a regularidade da assistência à saúde aos
pacientes do Município de do tratamento e o desabastecimento de
curativos especiais e coberturas medida busca assegurar o pleno
funcionamento do Centro de ativif#dê§'dâ'Et'ü?pe de Serviço de Atenção Domiciliar

'§ 
-(

' tem a discricionariedade

compra progressiva, não
que não gera custos com

não causa riscos de perda
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assistida pelo SUS no âmbito rnunicipal;
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4. otimizar a execução orçamentária e financeira, pennitindo a realização de empenhos e

pagamentos de forma parcelada, conforme a disponibilidade de recursos do Município;
5. reduzir custos adrninistrativos, ao evitar a abertura de múltiplos processos licitatórios para o
mesmo objeto ao longo do exercício;
6. antpliar a competitividade e a economicidade da contratação, por meio do registro prévio de
preÇos e fornecedores, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa;
'7. conferir maior previsibilidade, controle e transparência às contratações, cotn preços
previamente registrados e condições padronizadas de fornecimento.
11.9. Poftanto, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços atende aos princípios da eficiência,
economicidade, planejamento e interesse público, previstos na Lei no 14.l33l2OZl, sendo o instrumento
que melhor se ajusta à dinfunica de contratação pretendida para o objeto descrito.

12. MODELO DE PROPOSTA
11.1 E pafte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o

< interessado apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidarnente preenchido, conforme
o Anexo II.

13. HABTLTTAÇÃO TÉCNTCA
I3.l Comprovação de aptidão para o fomecimento de produtos similares de complexidade equivalente ou superior
com objeto dessa contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.2 O fornecedor deverá apresenta caÍa de autorização, distribuição ou credenciamento fabricante, dos materiais
descritos neste TR, conforme o aft. 6, inciso XLIV, da Lei n" 14.13312021.

13.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matrizou da filial do fornecedor.

13.4 Licença Sanitária: Cópia da Licença ou Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária (municipal
ou estadual), comprovando que o estabelecimento está àpto aarfiazenar e comercializar produtos correlatos, conforme
a Lei no 8.080/1990 e a RDC ANVISA n' 16/2014.).

13.5 Registro na ANVISA: Comprovante de regularização do produto junto à Agência Nacional de Vigilância
-- Sanitária (ANVISA), por meio de registro ou notificação, em conformidade com a RDC ANVISA n'75112022 (que

dispõe sobre o registro de produtos para a saúde) e a Lei n' 6,36011976.

13.6 Responsabilidade Técnica (RT): Certidão de Regularidade (CR) emitida pelo respectivo Conselho de Classe,
comprovando o vínculo com o profissional legalmente habilitado para responder pelos produtos.

Alhandm
l1ÍtítÍrrrÂ !f;
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r4. ANEXO (S)

14.1 Anexo I - tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação.
14.2 Anexo II * modelo de proposta

(
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Alhandra - PB, l7 de maio de 2026.

COORDENADORA DO AMBULATÓRIO DE FERIDAS CRÔNICAS
MATRÍCULA N" 0719

JtrulW dn hitr, t"utu
ADELLUCIA DOS §ANTOS SILVA
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ANEXO I _ TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR ESTIMADO
coNTRATAÇÃO.

c

-ls

Item
coDrGo/
CATMAÍ Descrlção UND QUA

NT.

VALOR

UNIT.
vALOn..'*
TOTAL

7

200no o

(PHMB) composto de áqua, isopropyt, cocamide dea,
cetrimonium chtoride, hydroxyethycettutose, indlvlduat,
segura, compatívet com o processo de esterltização e que
permita abertura e transferêncla com técnica asséptica 100 ML

Sabonete lÍquldo antisséptlco com potihexanida de 0,1y0

Frasco 200 R$ 28,e0

2

477276

Curativo de barrelra para a pete,
compo§to de suavlzante hldrófago, parafina thuida, citrato de
magnéslo a base de gticerot, dimeticona, água puriÍicada,
proplteno gtlcerot, Ação que repetea entrada de tíquldos e
suavlza a pele restaurando o seu pH e prevenlndo tesões

em torma de creme, corretato,

cutâneas em BISNAGA / FRASCO 60 G

BISNAGA/

FRASCO
150 R$ 80,74 R$ 12.111,00

Õ

484757

no transparente e imperveávet em roto, sem
britho, Ílno e conformáve[ à pete. Adesivo à base de potiacritato
protegido por papet siticonado branco, com pa[imetria de 1cm2
e com petícuta protetora superlor. Sistema de apilcaÇão gulado
por cor, possulr taxa de transmissão de vapor (MWR) de

ser livre de látex. PÍoduto não estérit. 10

Fitme de potlurêta

X 10 Cl.'l

ROLO 50 R$ 130,80 R$ 6.540,00

4

485862

de adesão para feridas composto de
pr0pltenogticot, hidroxletitcetutose, BetaÍna e potihexanida
entre 0,1%. Embatagem lndivlduat. 100 G

Get antisséptico barreira

FRASCO 450 R$ 91,00 R$ 40.950,00

5

484872

Curativo estériI composto de Ílbra não tecldo e ftexÍvet,
attamente absorvente composta de atginato de cátcio e
carboxlmeticetutose, com ação hemostática, com atta
capacidade de absorção de formaverticat, sem adição de
sódlo. lndicada para preenchimento de feÍidas cavitarias com
atta exsudação medlndo de 30 à 44 cm de comprimento e 2 cm
de largura r 2cm e t 29 de peso. 30 Á 44 CM

UNIDADE 2s0 R$ 6s,00 R$ 16.250,00

t)

484851

Curativo estérit de carboximetitcelutose e atginato de cátcio,
rico em ácido gutuÍônico, com [iberação de íons de prata, Íibra
não tecido, sem adlção de sódlo, com absorção verticat,
indlcado para ferldas attamente exsudativas e cavitarias, com
açâo hemostática e remoção Íntegra do curativo sem deixar
resíduos 15 X 15 CM

UNIDADE 300 R$ 85,08 R$ 25.524,00

7

487883

Cobertura em espuma de polluretano revestido com siticone
em toda extensão, lmpregnada com Íons de prata com
tlberaÇão sustentada no leito da ferlda, bordas compostas de
camada autoadesiva peíurada de sitlcone, macia, estérit, para
ajuste suave não agredindo a pete em sua remoção. Espuma de
po[iuretano, que se conforma ao leito da tesã0, estérlt,
capacidade de absorção superlor e verticat, com sistema que
retenha o exsudato eque proporcione o meio úmido ideat para
o processo de cicatrlzação. lndicado para ferldas infectadas,
com exsudação de atta a moderada.lS X 15 CM

UNIDADE 400 R$ 139,63 R$ s5.8s2,00

8

485100

Curativo hidrocotoide, estérit, composto de
carboximetitcetutose sódica, atginato de cátcio, fitme de
potiuretano na camada externa, permeablIdade setetiva,
indicativode troca, autoadeslvo, àprova de água e odores, com
grade demarcadora. lsX lr , 

-r"r,r,r,,oo 
o,

UNIDADE 250 R$ 70,10 R$ 17.52s,00

I
488820

Compressa de gaze

atgodão, lmpregnada
PHMB a 0,2010, pacote

jffi \r,ooo, 600 R$ 102,48 R$ 61.488,00

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro -CEP 58320-000
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10

494950

absorçâ0, não adesivo, composto por
espuma de potiuretano, recoberta por petÍcuta transpaÍente de
polÍuretano, bordas arredondadas,absorÇão verilcat,
impregnada de íons de prata com tiberação sustentada no teito
da ferida, slstema de retençâo de exsudato, sem
extravasamento lateraI mesmo sobre compressã0, que reaUze
0 manelo adequado do espaço moÍto, conformando-se ao telto
da tesão e que proporclone um melo úmido adequado para
cicatrização. Curatlvo indicado para absorção de Íerldas com
moderadaa atta exsudaÇão, feridas infectadas, com rlsco de
inÍecção ou dlficuldade de clcatrtzaÇão 1O X 1O CM

Curativo estérit de atta

UNIDADE 450 R$ 71,31 32.089;s0R$

77

484947

Composto Por Espuma De pouuretano,

Composto Com lbuprofeno 0,Scm2, De Ação Tóplca, lndicado
Para Feridas Dolorosas, ConÍormando-Se Ao Leito Da Ferida,
Exsudação Moderada AAtta. 15 X 15 CM

CuÍativo EstéÍit

UNIDADE 450 R$ 183,33 R$ 82.498,50

t2
627977

Curatlvo estérll , composto de fibras
tiberaçâo sustentada de Íons de prata, TLC (Ílbra não tecido),
que não contenha adição de sódio.1s X 15 CM

poliabsorventes com
UNIDADE 450 R$ 71,61 R$ 32.224,50

aa
484859

Cu rativo em placa, à base de atginato de cátclo, cotágeno, com
nitrato dê cé estérlt.10 X 10 CM

UNÍDADE 350 R$ 31,18 R$ 10.913,00

74

430450

PetÍcuta taminada transparente, vazada com pequenos cortes
de 4.0 mm equidistante 2,0 mm, com membrana
hlpoateÍgênica, não adesiva, composta de potÍmeros de
poliuretano, acrltamida e metracritato de hidroxlmetit.og X 10
CM

UNIDADE 3s0 R$ 151,s4 R$ 53.039,00

15

477873

I Sistema de compressão utitizado em
composto por duas bandagens que devem ser utitizadas em
conjunto e sobrepostas: a primeira camada, de
acolchoamento, composta de espuma branca de potiéster, e a
segunda, de compressã0, composta de 10070 atgodã0, com
alta taxa de transplrabitidade (MVTR), com revesilmento
coeslvo livre de tátex e cor bege, com indicadores etípticos
impressos que quando apticados dovem se transformar em
cÍrculo para garantir a pressão de 40 mmHg. Índice de pressâo
tornozelo/braqulat (lTB) é maior ou iguaI a 0,8 e Íornece 40
mmHg de compressão no toÍnozeto 1B-2Scm.

útceras venosas

UNIDADE 450 R$ 207,9s R$ 93.577,50

16

477875

Bandagem de vlscose (8070) epotiamlda (20Vol, embebida
compasta de óxido de zinco branca (1000/0), possuir
expanslvidade transversaI e tongitudlnaI garantindo asslm, um

ste ao membro. Tamanho:10 cm x 10cmmethor

UNIDADE 450 R$ 174,39 R$ 78.475,50

17

465284

Cobertura em espuma de poliuretano revestido com siucone
em toda extensã0, lmpregnada com Íons de prata com
tiberaçâo sustentada no leito da ferida, bordas compostas de
camada autoadesiva perfurada de silicone, macia, estérlt, para
aJuste suave não agredlndo a pele em sua remoção. Espuma de
potluretano, que se conforma ao [elto da tesã0, estérit,
capacidade de absorção superlor e verticat, com sistema que
retenha o exsudato e que proporcione o meio úmido ideat para
o processo de cicatrlzação, lndicado para ferldas infectadas,

o de atta amoderada. lOcm x 10cmc0m

UNIDADE 300 R$ 114,4s R$ 34.335,00

Rua: Presidente Joâo Pessoa, S/N - Centro -CEP 58320-000
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1B 485047

em ÍoÍmato de Y que permite Ítexibitidade em 960 graus para
áreas de articutaçôes, contornos e amputaçÕes, com bordas
que permlte inspeção e reposlclonamento atraumático,
Íormado por camada 1000/o de siucone suave, seguida de uma
camada de transferência de exsudato composta por espuma
de potiuretano, camada dlspersiva de viscose e potiéster
perÍurada, camada de atgodão e potiacritato de atta absoÍçã0,
retenção e camada de fitme de potiuretano impermeávet à
água, bactérias e permeabitidade gasosa, com capacidade de
retenÇão de ftuidos normal e viscoso maior ou lguat a 40
Éltjcm2l24n, esterltizado a óxido de etiteno, medindo
1 cm

Curativo de espuma 5 camadas terap muttl perfuradas

UNIDADE 250 R$ 126,75 R$ 31.687,s0

\

19

484870

[, de fibras getiÍicantes, nâo aderente,
recortável, não deixa resÍduo, macio, de materiat não-tecido,
composto por 1000/0 de Íibras de átcool potiviníUco (pVA) e
rêvestimento de hidroxipropilcetutose, apresenta 0.2 mg/cm2
de sutfato de prata, de uso único. Auxi[a no tratamento de
ferldas infectadas ou com rlsco de infecçã0. Com a atta
capacldade de absorção e Íetenção de exsudato, trancando
ftuÍdos e bactérias nocivas, com sistema anti extravasamento,
reduzlndo o rlsco de maceração. Garanflndo a remoçâo íntegra
do curativo, sem traumas e sem delxar resíduos. permite
adaptação à supeÍÍcle da fertda preenchendo os espaços,
proporclonando um melo úmído, auxitiando na remoção de
tecidos desvltatizados, bloÍilme, promovendo o desbridamento
autotítlco, Tamanho: 10x10 cm, embatagem individuat
adequada, segura, compatÍveI com o processo de esterluzaÇão
e que permita abertura e transíerêncla com técnica asséptica,
número do [ote, data e tipo de esteritização, prazo de vatidade
e atendeÍ à tegistaÇão sanitária vigente e pertinente ao produto

Curatlvo estéri

e stro no ministérl saúde

UNIDADE 250 R$ 128,66 R$ 32.165,00

zu 619870

antimicrobiano com 100 0/o siticone suave de
mlcroaderência seletiva, atraumáilco, Recortávet, espuma
absorvente de potluretano impregnada com sutÍato de prata
(l,2mg/cm2de prata), com micro partícutas de carvão ativado,
permlte inspeçâo e reposlcionamento, Íitnre de potiuretano
lmpermeável à água, bactérias e permeabitidade gasosa,
esteritizado a óxido de etlteno, medindo 10 x 10 cm.

Curativo

UNIDADE 2s0 R$ 128,33 R$ 32.082,50

27 39671 1

Sotução para [impeza, hidratação e irígação de Íerldas pronta
para uso com PH neutro (Blocompatível.). Composto por água,
ctoreto de sódio, ácido hlpoctoroso (50 ppm) e hipoctorito de
sódio (50 ppm). lndicado para prevenir e reduzir lnfecção na
timpeza de ferldas agudas, crônicas e contaminadas. pode ser
utilizado em cavidades corporais (boca, nariz, abdômen),
tecidos motes, cartitagem, tendões, ossos e com pressão
negativa. Não precisa enxaguar ou neutratizar. O produto
poderá permanecer aberto até 60 dias após abertura do tacre.
Apresentado em frasco de (500 mt)

UNIDADE 200 R$ 2s7,40 R$ 51.480,00

22 485100

Compressa de não tecido de viscose e potiéster, absoryente,
impregnada em ctoreto de sódio hipertônico a 2\o/o paÍa o

tratamento de feridas com odor, infectadas e exsudaflvas,
necrose de tiquefação, tratamento de hipergranutação e
granutomas, esterilizada a vapor, medindo 10 x 10 cm.

}iT}gIfUâÂ Dç

UNIDADE 250 R$ 38,01 R$ 9.502,s0

23 458987 cÔ;l; rNul ÂYÀNç^rr{iôw UNIDADE 450 R$ 119,27 R$ s3.671,50

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro -CEP 58320-000
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Get hidrotítlco hidratante, transtúcido, composto por atoe vera,
Atglnato de cátcio e sódio, cotágeno, carbopot, água e
c0nservántes.

24 484980

no composto de tecido acetato
impregnado com Ctorêto de Diatquit Carbamoit, uma
substância fortemente hidrofóbica que se tiga aos
microrganismos de forma Íáplda e eficaz por mecanismo de
ação passivo, promovendo a remoção de bactérias e outros
microrganismos de feÍidas exsudativas [impas, contaminadas,
cotonizadas ou lnfectadas. Livre de tátex. Embatagem
estéri[.tamanho 10X10CM

Curativo antimicrobia

UNIDADE 250 R$72,79 R$ 18.197,50

ÔE 480707

Hidratante, Antisséptico, protetor cutâneo
inÍantil para assaduras e dermatltes contendo potihexanlcla

0,270, Bisabotol, Dlmeticone, Astrocaryum, R. Rósea para uso
dermatotógico dlveÍso, inctuindo região perlanat.

Creme Barrelra

UNIDADE 100 R$ 68,31 R$ 6.831,00

to 484920

r Etástica indicada para fixar curatlvos,
compressas,curativos absorventes e medicamentos
especítlcos sobre quatquer parte do corpo humano com tistra
de cores para ldentiflÇã0 do tamnho 240lo Etastodieno
(Íecoberto com Potiamida) ambos materiais hipoatergênicos,
permite seu uso diretamente sobre a pête 7670 potiamida com
a metragem d0 produto na calxa: 10 mêtros em descanso e 25
metros tlnear esticado. tamnho 21 l"lM,

Rede Tubuta

UNIDADE 100 R$ 46,89 R$ 4.689,00

27 484920

Rede Tubutar Etástica indicada para fixar curativos,
compressâs, curatlvos absorventes e medicamentos
especÍficos sobre quatquer parte do corpo humano com listÍa
de cores para identifição do tamnho 24% Etastodieno
(recoberto com Potiamida) ambos mateÍials hipoatergênicos,
permite seu uso dlretamente sobre a pele 760lo Potiamida com
a metragem do produto na caixa: 10 metros em descanso e 25
metros tinear esticado. tamnho 33 14M.

UNIDADE 100 R$ 46,8e R$ 4.689,00

28 485707

Barreira protetora de pete apresentada em sotuçâo potimérica
que Íorma uma petÍcuta de proteçâo quando aptlcada sobre a
pete. PetÍcuta sem odor, transparente e incotor, com boa
permeabitidade ao vapor úmido e oxigênio e que nâo lnterfere
na adesividade de fitas adeslvas. Sem átcoot, composto por

Dislloxano (930/o) e CopotÍmero de Acritato (70lo), envasado em
frasco spray Íeito de potietlteno de atta densidade (HDPE)

branco com válvuta de duas vias e tampa de rosca auto vedante
contendo 28mt, Estérlt poÍ radiação gama.Durabitidade da
petícuta de até 96 horas..

UNIDADE 100 RS 94,71 R$ 9.471,00

29

PetÍcuta de fixação dê curativos, composta de tecido não tecido
de potiéster branco e adesivo de acritato em um [ado, sendo
coberta por pape[ de silicone perfurado. Etástica, llvrê de tátex
natura[, permeáveI ao vapor de água, com boa adeÍência à pele

humana. lndlcaçâo de Íixação de curatlvos e tubos de
drenagens, cateteres e etc. Embatado lndivldualmente em roto.

Não estérlt. Tamanhos: 10cmx10m

UNIDADE 100 R$ 89,13 R$ 8.913,00

30 485047

uma camada de contato

fibras

Curativo mu[ticamadas com
de slticone Optisit atra
peritesiona[, seguido

absorvente, uma
do exsudato, um

[ur.rroaor 100 R$ 48,57 R$ 4.8s7,00

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro *CEP 58320-000
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vALOR TOTAL R$ 961.774,50 SETECENTOS E SETENTA E QUATRO
CINQUENTA CENTAVOS)

ntes e um filme de poiluretano semipermeávet
que atua como barrelra. lndicado para prevençâo de tesões por
pressão e tratamento de feridas de várias êtiotogias podendo
ser usado como curativo primário nas feridas superficiais de
média a alta exsudaÇâo e como secundárlo nas feridas
proÍundas de moderada a alta exsudação. Embatagem
indivlduat, com indlcador de abertura, que assegura a
manlputação com técnica asséptica. Tamanho: 23cmx23cm
SacraI

superabsorve

J1 485047

camadas composto por uma camada de contato
de siticone Optisitatraumático para contato com a ferida e pete
peritesional, seguido de uma espuma de poiluretano
absorvente, uma camada de tecldo não tecido para dlspersão
do exsudato, um núcteo de Íibras de potÍmeros
superabsorventes e um fitme de potiuretano semipermeávet
que atuâ como barreira. lndlcado para prevenção de tesões por
pressão e tratamento de feridas de várias etiotogias podendo
ser usado como curativo primário nas feridas supeíiciais de
média a atta exsudação e como secundário nas ferldas
proÍundas de moderada a atta exsudação. Embatagem
lndividuat, com lndicador de abertura, que assegura a
maniputaçâo com técnica asséptica, Tamanho 10cmx10cm

Curativo muttl

UNIDADE I E^ R$ 64,48 R$ 9.672,00

1'

405086

Compressa de Gaze de Rayon a base dêA.G.E.
Essenclais), com Óteo de Girassol
Metateuca e Copaíba , rlco em Ácido Linoteico, patmitato de
Retlnot (Vltamlna A), Acetato de Tocofero[(Vttamina E), Lecitina
de SoJa, T.C.M. (TÍigticerÍdeos de cadeia média), isento de óteo
de soJa. Embatagem com abertuÍa asséptica, contendo 24
unidades por cartê[a, Registro na Anvlsa como correlato grau
de rlsco lV. Tamanho: 7,5x40cm embeblda em 10mt de óteo

os Graxos
associado a Óteos de

UNIDADE 100 R$ 144,60 R$ 14.460,00

484849

Curatlvo em forma de get, a base de A,G.E (ácidosgraxos

essencials), com Óteo de girassot assoclado a óteos de
Copaíba e Metaleuca, rlco em Ácido Linoteico, Patmitato de
Retin0t (Vltamina A), Acetato de Tocoferot (Vitamina E), Lecitina
de soJa, T.C,M (Trigticerídeos de Cadeia Média), Sítica
Hldrófoba, lsento de óteo de soja. Embatado em blsnaga,
registÍo na Anvlsa como produto para saúde (Corretato), c[âsse
grau de risco lV. lndicação para prevenÇão e tratamento de
Íeridas. Na embalagem deverá conter nome e marca do
produto, lote e data de fabricação, prazo de vatldade, modo de

usar, restriçÕes de uso e técnico responsávet. - Bisnaga com
1009

UNIDADE 100 R$ 59,02 R$ s.902,00

34 4/.908

Espuma de borracha constituÍda de tátex sintétlco, são usadas
para o acolchoamento sob bandagens compressivas no
tratamento de edemas na ftebotogia e tlnfotogla, em bandagens
f uncionais na mediclna esportlva e para acotchoamento
parclat sob bandagens e talas. Pode ser cortada, adaptando-se
ao locaI a ser aptlcado. 100cm x 50cm x 1 cm

9l6FÍtfuâl Dt.r'*f&

UNIDADE 50 R$ 86,63 R$ 4.331,s0

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro -CEP 58320-000
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ANEXO IT _ MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA. PB.

OBJETO:XXXXXXXX

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

TEM
-*i

IJNDE 
I

i

QTDE

MINUTA

MINUTA

MINUTA

MINUTA

MINUTA

MINUTA

PREÇO

UNIT.
PREÇO

TOTAL
MARCA/ I

I. MODELO I
'..',i

,,I
I

Alhmdm

I

i
i
t
I
I
i

;2

i--*
I

iEtc.

MINUTA
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

MTNUTA
PRAZO DEENTREGA:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

MINUTA
Dados bancários do proponente para fins de pagamento

Banco:

Conta:

MINUTA
Local e Data.

MINUTA
NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

MINUTA
MINUTA

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Alhandra - PB, XX de XXXX de2026.

9tÍt:tÍtt*Â Dr.

i

ct);.}ÍtNvÁ AvÂ§çiHDô

Rua: Presidente João Pessoa, S/N - Centro -CEP 58320-000
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DISCRIMINAÇÃO

I
i

M
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,ESTADo oepeneÍsa

PREFEITURA MI.INICIPAL DE ALHANDRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔTS S CONTRATOS

ANExo tr - pRrcÃo prprRôNtco N" 90014/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

REFERENTE: PREGÂO PIETRÔNTCO N' 9OO 1412026

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ALHANDRA. PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÀO »e não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeifura Municipal de Alhandra, como também em nenhum

outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÀO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

ANEXO III. PREGÃO ELETRÔMCO N" 90014/2026

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': .../...

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Rosemiro Ferreira, 168 - Centro - Alhandra - PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de lo de Abril de 2021;Lei
Conrplementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no l8l, de 03 de Janeiro de2024; Decreto Municipal n'
183, de 03 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norÍnas; e, ainda,

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n'9001412026 que objetiva o: registro de preços para

aquisição de curativos e coberturas biologicas para atender a necessidade Centro de Feridas do Municipio de Alhandra e da

equipe SAD, resolve registrar o preço nos seguintes termos:

I. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

1.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCzuÇAO TIND QTD P.UNIT P.TOTAL

ETC
VALORTOTAL

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

3. DA VALIDADE DOS PREÇOS, FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

3.1.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data

publicação de seu extrato na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso.
3.1 .2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

3.1.3 Na fonnalização do Çontrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos creditos

orçamentários respectivos.
3.2 A contratação com os forneçedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei no 14.133, de 2021.
3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arÍ. 124 da Lei no 14.133, de

2021,.

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação

direta e se obrigar nos limites dela;
3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornececlores que:

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

m,
e,



3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. :- 
-

3.4.3Serárespeitada,naScontrataçõeS,aordemdeclassificaçãodosIicitantesoudosfornecedoresregistradosnaata.
3.5 O registro a que se refere o ttem 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impqssib/idade

de atendimento pelo signatário da ata. 4 '

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ítem4.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.1 .1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

3.1 ,2 Quando houver o caucelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

3.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classifrcado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
Íbrnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

3. I 0 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.1 lQuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, Íica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classihcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classif,rcado.

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.l, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

3.12.1 Convoçar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

3.12.2 Adjudicar e firmar o Çontrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classiticatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.I3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará
a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justihcada.

4, DA ADESÃO A ATA DIi REGISTII.O DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de IRP não poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes.

s. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇLO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1

5.1.1

5.1 ,2

5.1.3

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos terÍnos da alínea "d" do inciso
II do caput do art.124 da Lei n' 14.133, de2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçôes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registraclos;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de202l,
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.1.3.1

5.1.3.2

6. NEGOCTAÇÃO »n pRLÇOS REGTSTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

ou entidade gerenciadora convocará o Íbrnecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os forneçedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se açeitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cançelamento da ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de coutratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniênçia e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto to art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6.1

6. 1.1

6.1.2

6. r.3

6.t ,4



6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2,4

6.2.s

6.2.6

-.r 
,: -

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as obrigaçõe's
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registra{o,-mediante,
cornprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. ' ' 

7g
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmentepactuadas.
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pridido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de caÍlcelamento do seu registro, nos terÍnos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de
2021,e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do itern anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na orclem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 4.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas cabíveis para a obtençâo da contrataçào lnais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto
no item 6.2 e no item 6.2, l, o órgão ou entidade gerenciadora atualízará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;
Nào aceitar manter seLl preço registrado;
Sofrer sançào prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de202l.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelarnento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razào de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado.

9. DAS PENALIDADES

7. REN{ANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DII ITTIGISTRO DB PIUÇOS

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
1.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2,2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

7.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora attorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos do Município, caberá ao fornecedor benehciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

7.6 Na hipóteqe da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RECISTRADOS

8.1

8.1.1
8.1.2

8.1.3
8.1.4
8. 1 .4.1

8.2

8.3

8.4

8.4.1
8.4.2
8.4.3

9.1 O descumprimento cla Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital;



9.1.I

9.2

9.3

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, cónvocados, nào

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 2t)
E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuadô qe§ta qta de
registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no clual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previslas no item
8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. coNDrÇous cnRers

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referênçia, ANEXO AO EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

PELO CONTRATANTE PELO CONTRATADO

HARVEY JEFFERSON DIi CARVALHO PEREIRA
Secretário de Saúde
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO No..../....

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MLINICIPAL DE
ALHANDRA E PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Rua Presidente

João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n" 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo Secretário de

Saúde, HARVEY JEFFERSON DB CARVALHO FERRBIRA, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na

Rua SeverinaBezer-ra da Silveira, Alhandra - PB, CPF no 075,496.664-07. Carteira de Identidade no 3.154.907

SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .......,. - ..., CNPJ n"

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ..., CPF Do ...'..'..,
Carteira de Identidad€ flo ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DOS FUNDAMENTOS

1.1 Este contrato decorre do pregão eletrônico n'9001412026, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de

l" de Abril de202l; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação peÍinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas nornas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas

deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento é: registro de preços para aquisição de curativos e coberturas biológicas para

atender a necessidade Centro de Feridas do Município de Alhandra e da equipe SAD, nas condições

estabelecidas no Termo de ReÍ'erência.

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;
A Proposta do CONTRATADO;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação será determinado: será determinada: 12 (doze) meses, contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 a I l4 da Lei no 14.133, de202l.
3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

a)

b)
c)
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CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DB EXECUÇÃO B GESTÃO CONTRATUAIS

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que adrnite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do pedido de compra:

Entrega: 30 (trinta) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses;
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a l14, da Lei
14.133121, principlamente do AÍ. 107, por se tratar de fomecimento contínuo.

CLÁUSULA SEXTA _ SUBCONTRATAÇÃO

6.I Não será permitido a subcontratação

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

7.1 O valor total da édeR$..

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA _ DA DOTAÇÃO

9.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

CLÁUSULA DÉCIMA _ REAJUSTE

LOTE I
QTD P.LTNT P.TOTALITEM DESCRIÇAO UND

r 1 1 Qã^ ^L;-ô^Ââô,{^ r\r\NI'|-D 
^T^\rI'E

Referência.I 0. I As regras acerca do reaj uste do valor contratual são aquelas definidas no 'lermo de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕPS DO CONTRATANTE
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11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos;
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terno de Referência;
11.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as rnais adequadas;
I 1.1.4 Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
11.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
I 1.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do CONTRATADO, de seus er:rpregaclos, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

12.1 O CONTRATADO deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou inÍbrmação por eles solicitados;
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo Íiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
12.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento cle todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
12.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24

(vinte e quatro) horas;
12.6 Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
12.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

dcÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;
12.9 Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula ar:ima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

12.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obticlas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
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12.12 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, corn habilitação e

coúecimento adequados;
12. l3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
12.14 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislação de

regência;
12.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
12.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
12.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12,18 Orientar e treinar seus empregaclos sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TBRCEIRA - GARANTIA DE BXBCUÇÃO
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - IN}'RAÇÔBS B SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas

dehnidas no Termo de Ref'erência.

CLÁUSTIA DECIMA QUINTA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de202l, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;
15.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
15.3 A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
15.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva;
15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

15.5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.5,3 Das indenizações e multas.

15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
15.7 O CONTRATANTE poderá ainda:

15.7,1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser

executada, confonne legislação que rege a matéria; e

15,7,2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de202l, reteros eventuais créditos existentes em favor
do CONTRATADO decorentes do contrato.

15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - ALTERAÇÕBS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.
16.2O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de25oÁ
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16,4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTB, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer rs prazo máximo de I (um) mês.

16.5 Registros que não caracterizamalteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,133, de202l.

CLÁUSULA DECIMA SBTIMA - DAS OBII.IGAÇÔBS PENUNENTES A LGPD

l7.l As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razáo deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
corn a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.
l7 3 É. vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas err Lei.
17.4 Constitui atribuição do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
17.5 O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17 .6 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, perÍnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17,7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontarnente eventuais pedidos de cotnprovação formulados.
17.8 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
17.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.'109118, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

propoúanr a ar:rlazerrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os

reÍ'eridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.
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17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DoS CASOS oMISSoS

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSIIA DÉCIMA NoNA _ PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202I, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art.7o, §3u,
inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FoRo

20.1Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍes elegem o Foro da Comarca de Alhandra.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemuúas.

Alhandra - PB, ..de .... de

TES'fEMLINTIAS PELO CONTRATANTE

HARVEY JEFFERSON DE CARVALHO
FERREIRA
Secretário de Saúde
CPF: 075.496.664-07

PELO CONTRATADO

.hls;;s**
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Estado da Paraiba
Prêfeitura de Allundra

§ecr*taria de saúde - §ESAU

ESTUDO TECNTCO PRELIMINAR - ETP

1. TNFORMAÇÔES SÁSrCaS:

PREGÃO ELETRÔNICO

COMPRAS - RP

I .1. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa do planejamento da contratação, definindo
o interesse público e asolução ideal para o objeto em epígrafe.

1,2. Dessa forma, o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade (técnica e econômica) da

conttatação pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais que servirâo para compor o Termo de

Referência e demais peças processuais.

t Ánsa(s) REeursrrANTE(s)

2.1 Secretaria de Saúde.

3. DESCRIÇáO DA NECESSIDÀDE DA CONTRATAÇÀO

3.1 O município dc Alhandra tem demonstlado um compromisso crescente com a saúde de scus cidadâos,

estruturando serviços especializados para atender às demandas locais, Atualmente, a rede municipal de saúde

conta com dois pilares fundamentais para o tratamento de feridas: um ambulatório especializado, localizado no

Oiteiro, e o Serviço de Atengão Domiciliar (SAD), recentemente implantado. Este último é composto por

Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar e Equipes Multiprofissionais de Apoio, que prestam

assistência a pacientes acamados ou com dificuldades de locomoção, diretamente em seus lares. O fluxo de

atendimento é cuidadosamente alinhado entre a Atenção Primária e os serviços especializadoso assegurando que

os pacientes sejam encaminhados de forma assertiva, de acordo com o grau e a complexidade de suas lesôes.

Essa organização busca otimizar o cuidado, evitar deslocamentos desnecessários e garantil que cada indivíduo
receba o tratamento adequado no tempo cefto, promovendo um atendimento resolutivo e humanizado.

3.2 Feridas crônicas e complexas representam um desafio significativo para a saúde pública, impactando

diretamente a qualidade de vida dos pacientes e gerando altos custos para o sistema de saúde, Essas lesões,

muitas vezes deconentes de doenças crônicas como diabetes, hipertensão e vasculopatias, exigem abordagens

terapêuticas avançadas para promover a cicatrização e plevenir complicações graves, como infecções e

âmputações. O tratamento inadequado ou a falta de acesso a tecnologias apropriadas podem prolongar o tempo

de cicatrização, aumentar a dor e o sofrimento do paciente, além de elevar a necessidade de internaçôes

hospitalares e procedimentos mais invasivos. Nesse contexto, a utilização de curativos especiais e cobertulas

biológicas surge como uma estratégia fundamental para otimizar o processo de cicatrização e mellrolar os

deslechos clínicos. A aquisição de curativos especiais e coberturas biológicas é justificada por uma série de

beneficios técnicos, clínicos e econômicos, alinhados às melhores práticas e evidências científicas na área de

tratamento de feridas.

3.3 A aquisição e utilização desses materiais estâo em consonância com os princípios do Sistema Único de

Saúde (SUS), especialmente o da integralidade do cuidado, previsto na Lei no 8.080/90, Além disso, seguem as

diretlizes do Ministério da Saúde para a Atenção Dorniciliar e as recomendações de órgãos como a Comissão

Nacional de lncorporação de Tecnologi as no US (CONITEC), que avaliam a eficácia e a segurança de novas

tecnologias em saúde. A aquisição

equipe do SAD de Alhandra é uma

biológicas para o Centro de Feridas e a

e complexas. E,sta iniciativa não a oioatrizagãomais rápida e efrcaz, mas também contribuirá
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no tratamento de feridas crônicas

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA AQUIflÇÃO DE CURÂTIVOS E COBERTURAS BIOLOGICAS PARA
ATENDER A NECESSIDADE CENTRO DE FERIDAS DO MUNICTPIO DE ALIIANDRA E DA EQUIPE
SAD.
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para a reduçâo de custos a longo prazo) a prevenção de complicações e, acima de tudo. a melhoria signi
da qualidade de vida dos pacientes do município.
3.4 Considerando as resoluções descritas acirna a contrataçâo pretendida éjustificada por cumprir as exigências
legais para o funcionamento dos serviços de saúde, resultante das atividades realiz-adas pelos setores da
Secretaria.

3.5 Assim, a contratação se.iustifica pela essencialidade do fornecimento ao luncionamento do centro de fer.ida e
do SAD, assegurando o atendimento adequado aos pacientes e o cumprimento das normas além de evitar
interrupções que possam prejudicar a continuidade dos serviços de saúde prestados à população,
3.6 A opção pela utilizaçâo do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação fundamenta-se na
natuteza do objeto, para aquisição de curativos e coberturas biológicas para atender a necessidade centro de feridas do
município de Alhandra e da equipe SAD.
3.7 Considerando a impossibilidade de definição pr'évia e precisa dos quantitativos a serem adquiridos, bem como dos
momentos em que ocorrerâo as necessidades de entrega, o SRP apresenta-se como o instrumento mais vantajoso e
eficiente para o Município de Alhandra, por permitir aquisições conforme a real necessidade, evitando a formaçâo de
estoques desnecessários, perdas de materiais e custos adicionais com arnazenarnento e vigilância.
3.8 Além disso, o SRP confere maior agilidade no atendimento das demandas, inclusivc emergenciais, possibilitando
respostas rápidas e eficazes às situações de vutnerabilidade social que venham a surgir durante o-período de vigência da
ata' Tal sistemática também proporciona melhores condições de negociação, preços . piuror, assegurando o
cymnlilclto dos princípios da economicidade, vantajosidade, planejamento e eficiêniia adminiitrativa previitos na Lci
n' 14.13312021.
3.9 A adoção do Sistema de l{egistro de Preços encontra amparo no art. 82 e seguintes da Lei no l4.l33l2121,bem como
nos Arts, 66 a 94 do f)ecreto Municipal n" l8l/2024, que regulamenta, no âmbito clo Município cle Alhandra, os
procedimentos auxiliares da Nova Lei de Licitações e contratos Administrativos.
3.10 Portanto, a utilização do SRP é plenamente justificada, configurando-se como a forma mais adequada, racional e
vantajosa de contratação, assegurando à Administraçâo Municipal maior flexibilidade operacionàI, eficiência na
execução das ações socioassistenciais e melhor aplicação dos recursos públicos.

REQUTSmOS DA CONTRATAÇÃO

4'1. A pretensa contratação será conduzida conforme aLei n"14.13312021, e tem por objetivo o aquisição de curativos e

coberturas biológicas para atender a necessidade centro de feridas do município de Alhandra e cla equipe SAD. A aquisição
dos curativos especiais será para os pacientes que se encontra em sifuação de vulnerabilidade social, conforme soticitaçâo atendida
pelo centro de feridas e equipe SAD.

4,2. A aquisição dos curativos especiais será para os pacientes que se encontra em situação de vulnerabilidade social,
conforme solicitação atendida pelo centro de feridas e equipe SAD.

4,3, Para atender à demanda, o fornecedor deve cumprir os seguintes requisitos indispensáveis e padrões mínimos de
qualidade:

4,3.2. O produto deve possuir Registro, Cadastro ou NotiÍ'icação válido na ANVISA, conforme a categoria (Resoluçôes RDC,
Instruções Normativas e suas atualizações) e Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990): Garantia de qualidade,
segurança e adequação dos produtos.

4.3.3. Efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no solicitado pela
Secretaria de Saúde, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e
prazo de validade.

4.3.4, Cada produto deverá ser fornecido em sua embalagem original prirnária, Íntegra, resistente, inviolada e apropriada para
transporte e annazenamento, garantindo total proteção contra poeira, umidade e contaminaçâo extema..

4.3.5 A embalagem deverá conter o produto devidamente organizado e protcgido, evitando danos ou extravio.

4.3.6 E vedado o uso de embalagens reutilizadas ou que comprometam a higiene e apresentação do produto.

4.3.7 Prazo de Validade: Os produtos deverão ser entregues com um prazo de validade remanescente mínimo de60% (sessenta
por cento) do prazo total estabelecido pelo fabricante, contado a partir da data da enrega na Secretaria de Saúde, ou seja, a
validade total de 24 meses (2 anos). Isso significa que, no dia em que o fornecedor entregar na Secretaria de Saúde, ele ainda
precisa ter, no mínimo, 14 meses e meio de a frerrte.

ltÍ'íttllâ^ DI

4.3.8 A rotulagem e a embalagem dos normas da ANVISA, em especial à RDC n"
'15112022 (ou norma que veúa a substituí-la), observar as disposições do Código de Defesa do Consumidor

-1-IJJ
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4.3.9 E vedado o fornecimento de produtos com embalagens violadas, amassadas, perfuradas, com lacres
ou que comprometam a higiene, a vedação e a segurança.

4,3.10 Durante o período de garantia, o fornecedor
produtos que apresentem defeitos de fabricação ou nâo

Da natureza do fornecimento de bens:
4.4. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo;

4.s, Os bens objeto desta contratagão são caracterizados como comuns, visto que se enquadram no conceito
definido no art. 60, inc. XIII e art. 107 da Lei no 14.133, de202l;

4.6, O fornecimento do(s) produtos é enquadrado como continuado, tendo em vista se tratar de aquisições uma
demanda de caráter permanentc.

Da Garantia Contratual:

4.7. Não será exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, por se
tratar de aquisição de bens comum.
4,7.1. A onerosidade em tonlo da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria

agregado às propostas do potencial fomecedor, o que equivale dizer clue os custos dessa exigência seriam repassados
à própria Administração contr.atante.

Sustentabilidade:

4.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata@es Sustentáveis e observado a
Iegislação municipal:

(\ê 11Ç

t:.
r')

deverá substituir, senl ônus para a Administração, quaisquer
atendam às especificações técnicas contratadas.

4'3'11 Tais produtos deverão manter suas características fisico-químicas e microbiológicas durante todo o período devalidade, conforme legislaçâo sanitária vigentc.

4'3'12 Condições de Entrega: A entrega dos proclutos deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste
Estudo Técnico Preliminar e no futuro instrumento contratual, garantiãdo a integridade, qràtioua. e conforrnidade
dos itens que compõem o objeto, Os produtos deverão ser entregús devidamente embalados e identiÍlcados conforme
as especificações deste documento. O local da entrega será na Secretaria de saúde, localizado na Rua João pessoa,
SA{, Centro, Alhandra-PB

4'3'13' A. entrega dos produtos será realizada de forma parcial e programada, conforme a necessidade e o cronograma
estabelecido pela Secretaria de Saúde, ou através de oidem de ioriecimento emitidas pela Administração, a fim degarantir a qualidade e a validade dos produtos fornecidos.

4'3'14 O fornecedor deverá garantir a qualidade e adequação do produto até o final do prazo de validade indicado norótulo, desde que as condições de armazenamento .""om"ndadu, sejam seguidas pela Aàministração.-
4'3'15 o fornecedor deverá substituir, sem ônus e no prazo máximo estipulado pela Secretaria de Saúde, quaisquer
produtos que apresentem desvio de qualidade, alteràção de caracterísiicas, contaminação ou que estejam com
embalagens danificadas ou com prazo de validade inferior ao mínimo exigido neste Estudo Técnico preliminar. e no
futuro instrumento contratual.

L
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4.8.1. Adoção de criterios ambient{g§ffi§ e econômimsúa*contratações, considerando todo o ciclo de vida

..::,..'.".1:"'"-,,-:"Jprodutos",.k#"ffitoambientalesocial;
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4'8'3' Estímulo à inovação tecnológica e à adoçâo de práticas sustentáveis pelos fomecedores;

4'8'4' Transparência e publicidade nas contrataçôes, incluindo a divulgação dos critérios de seleção e
dos Íbrnecedores;

4'8'5' Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a
recuperação e o aproveitamento energético.

Indicação de marcas ou modelos

4'9' Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez
que a descrigão do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

5. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

5'í. A dcscrição da solução como um todo, loi baseada na análise da vantajosidade e dos aspectos técnicos e econômicos
da solução, no qual abrange a aquisição de curativos e coberturas biológicas para atender a necessidade centro de leridas do
município de Alhandra e da equipe SÂD, para atender a Seeretaria do Saúde deste Munioípio.

5.2. A execução da contratação ocorrerá por tneio do Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de preços fundamentado
principalmente pela Lei n" 14.13312021artigos 82 a 86, que o delure como um procedimento auxiliar para aquisições futuras, bens
ou serviços comuns, possibilitando que as aquisições sejam realizadas de lorma gradual e conlonne a demanda eletiva do
Município, garantindo flexibilidade no atendimento das necessidades ao longo do período de vigência da ata.
5.3. As empresas participantes deverão assegurar o fomecimento, transporte e entrega dos curativos e coberturas biológicas
para atender a necessidade centro de feridas do município de Alhandra e da equipe SAD, no local designado pela Administração,
dentro dos prazos estabelecidos nas ordens de fomecimento emitidas pela Secretaria requisitante, observando-se as condições de
conservação, armazcnamento e integridade dos produtos até o recebimento final.
5.4. Corn a implementaçâo do presente contrataÇão, espera-se alcançar resultados sociais e adntinistrativos que contribuanr
para o atendimento pleno dos objetivos da Administração Pública.

5.5' Conforme tabela a seguir, seguem todos os elementos (itens) pretendidos a serenr contratados, que serâo
irnplementados, para que a contratação produza, dc fato, os resultados pretendidos pela administração e atinja, de forma
satisfatória, o que se almeja,

Puriaiiixa
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Entre os principais resultados esperados, destacam-se:
r Atendimento especializado e integral aos pacientes com feridas crônicas, agudas ou complexas, mediante

cadastramento e acontpanhamento contínuo, garantindo o fomecimento de coberturas tecnológicas e biológicas
adequadas conforme prescrição técnica;

r Promoção da cicatrizaçâo efetiva, visando a redução do tempo de tratamento, o controle de exsudato e a prevenção
de infecçôes, assegurando a autonomia e a melhora na qualidade de vida dos usuários assistidos pelo Centro de
Feridas e pelo SAD;

. Agilidade e resolutividade na execução das ações de saúde, permitindo respostas rápidas a lesões com alto risco de
complicação, evitando o agravamento de quadros cllnicos, amputações e hospitalizações cvitáveis por inlecções
secundárias;

o EÍiciência logística e técnica no suprimento da Equipe de Atenção Domiciliar (SAD), garantindo que o
profissional em campo disponha dos insumos necessários para o manejo avançado de feridas no domicílio do
paciente, otimizando o uso dos recursos públicos.
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ITEM
DESCRTÇÁO

UNIDADE

-l:

01
Sa bonete id o comtíqu antisséptico deexanÍda 1.o/o Mpotih 0, (PH deB) composto ua,áq c0ca midelsopropyt

cetrlmon chtoridumdea e, dlviduatnhvd tose,r0xyethycetIu t, c0m 0segura, compatÍvel depr0cesso
rm íta a rabertu trane rênciasfe técnc0mesteritizaÇáo que pe rca ML100asséptica

Frasco 200

02
AÇão que repetea entÍada de tíquidos e suavi
em petê integra. E|SNAGA/FRASCO 60 G

rativoCu banede rra a formaem cremedepara pete, decorretato, comp0sto hidsuavizante rófago,
itratoctÍq uida, de basea depa rafina magnésio gticerot, dimeticonâ, água pÍopitenopurif icada, gticerot.

aza restau ra ndo seu0pete Iesões neascutâpH prevenindo
BISNAGA

/ FRASCO

150

03

Fi lme de nopotiureta lme em semtrânsparente perveáveI roto, fi nobritho, e Ad esivo àpete.
debase potiacritato siticon do c0mprotegido pa pet,p0r bra nco, 7cm2 compalimetria de lapetÍcu

spr0tetora iste dma iado corsupeÍior, detaxa transm deapticação gu por possu ir issão VA por
de deser Iivre Produtotátex,(MWR) 930glm2l24h, ona 10estérit. 10X CM

ROLO 50

04
antisséptico barÍeirâ de adesão para Íeridas composto de

e potihexanida entre 0,1%. Embatagem lndivtduat. 1OO G
BetaínaGet

FRASCO
450

05 carboximeticetulose, com ação hemostática, com atta capacidade de absorção de
Íormaverticat, sem adiÇão de sódio. lndicada pâra preenchimento de feridas cavitarias com atta

Curativo
cátcio e

de fibra nâo tecido e attâmente âbsorvente composta de atÍlinato de

de 30 à 44 cm de com mento e 2 t2cmet de 30Á44CM
UNIDADE 250

06
Íons de prata, Íibra não tecido, sem adiçáo de sódio, com absorção verticat, indicado para feridas
attamente exsudativas e cavltarias, com açâo hêmostátlca e remoção Íntegra do curativo sem deixar
resíduos 15 X 15 CM

Curatlvo estérlI de carboximetitcetutose e alginato de cá rico em ácido guturônlco, com tiberaÇão de

UNIDADE

300

07

com silicone em toda extensão, impregnada com íons de
prata com tiberação sustentada no teito da ferida, bordas compostas de camada autoadesiva perfurada
de silicone, macia, estérit, para ajuste suave não agredindo a pele em sua remoçâo. Espuma de
potiuret8no, que se conforma ao leito da tesão, estérit, capacidade de absorçâo superior e veÍtical, com
sistema que retenha o exsudato eque proporcione o meio úmido ldeat para o processo de cicatrização.
lndicado pâra Íeridas inÍectadas, com exsudaçâo de atta a moderada.ls X 15 CM

cobertura em espuma de potluretâno revestido

UNIDADE

400

08

Curativo hidrocololde, estérll, composto de carboximetitcetutose sôdica, atglnato de cátclo, fitme de
potiuretano na camada externa, permeabitidade setetiva, lndicativode troca, autoadesivo, à prova de
água e odores, com grade demarcadora. 15X 15 CM

UNIDADE

250

09
de gaze antimlcrobiana, composta de 100% atgodâo, lmpregnada com potihexametÍteno de

biguanida - PHMB a 0,20/0, pacote com 05 unidades. 10 X 10 CM

Compressa

UNIDADE

600

10

Curativo estérit de atta absorçâ0, não adesivo, composto por espuma de potiuretano, Íecoberta por
petÍcuta transparente de potiuretano, bordas arredondadas,absorção vertlcat, lmpregnada de Íons de
prata com tiberação sustentada no teito da ferida, sistema de retenção de exsudato, sem extravasamento
lateral mesmo sobre compressão, que reatize o manejo adequado do espaÇo morto, confoÍmando-se ao
teito da tesão e que proporcione um meio úmldo adequado para cicatrização. Curativo indlcado para
absorÇão de Íeridâs com moderadaa atta exsudaçã0, feridas inÍectadas, com risco de inÍecção ou
diÍicutdade de cicatrizaÇão 10 X 10 CM

UNIDADE

450

l1
Curativo estérit composto por espumâ de potiuretano, compostó com tOuúEno O,ícF
tópica, lndicado para ferldas dolorosas, conformando-se ao teito da Íerida, exsudaçâo moderada a
atta. 15 X15 CM

, de ação

UNIDADE 450

72
Curativo estérit , composto de fibras potiabsorventes com tiberação sustentada de íons de prata, ÍLC (Íibra
não tecido), que não contenha adição de sódio.15 X 15 CM UNIDADE

450

CuÍativo em ptaca, à base de atginato de cátcio, cotágeno, com nltrato de cério, estérit.10 X 10 CM UNIDADE 350

74 membrâna hipoalergênica, não ad
de hidroximetit.0S X 10 CM ôrrll il riUÁ âVÀNí;^N{)ô

9R u
Petícula [aminada transpaÍente, equidistante 2,0 mm, com

acritamida e metÍacrilato UNIDADE 350
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Sistema de compressão utitizado em útceras venosas composto por duês bandagens que devem seÍ
utitizadas em conjunto e sobrepostas: a primeira camada, de acolchoamento, composta de êspuma
br:rnca de potléster, e a segunda, de compressão, composta de 1000/o atgodão, com atta taxa de
tÍanspirabitidade (MWR), com revestimento coesivo tlvre de tátex e cor bege, com lndicadores etípticos
impressos que quando apticados devem se trânsformar em círcuto parâ gârantir a pressão de 40 mmHg.
Índice de pressão tornozeto/braqulat (lTB) é maior ou lguat a 0,8 e fornece 40 mmHg de compressão no
tornozeto 18-25cm.

UNIDADE

16

(2070), embebida compasta de óxido de zlnco branca
(100%), possuir expênsividâde transversat e tongitudinat gaÍantindo âssim, um methor â.iuste ao
membÍ0. Tamanho:10 cm x 10cm

Bandagem de viscose (80%) epotiamida
UNIDADE

450

77

revestido com siticone em toda extensã0, impregnada com íons
de prata com liberação sustentada no teito da ferida, bordas compostas de camada autoâdesiva
perfurada de siticone, macia, estérit, para ajuste suave não agredindo a pete em sua remoçâo. Espuma
de potluretano, que se conÍorma ao teito da tesão, estérlt, capacidade de absorçâo supeÍlor e verticat,
com sistema que retenha o exsudato e que proporcione ô meio úmido ideat pâra o processo de
cicatrização. lndicado para Íeridas infectadas, com exsudação de atta a

moderada.locm x 10cm

Cobertura em espuma de potiuretano
UNIDADE 300

18

Curativo de espuma 5 camadas teÍapêutica mutti perfuradas em
em 360 graus para áreas de artlcutações, contornos e amputações, com bordas que permite inspeção e
reposicionamento atraumático, formado por camada 1000/o de siticone suave, seguida de uma camada
de transferência de exsudato composta por espuma de potiuretano, camâda dispersiva de viscose e
potléster perÍurada, camada de atgodão e potiacrllato de atta absorção, retençáo e camada de Íitme de
potiuretano lmpeÍmeávet à água, bactérias e permeabitidade gasosa, com capacidade de reten'ção de
ftuidos normat e viscoso maior ou iguat a 40 glt0cm2l24h, esterltizado a óxido de etileno, medindo
12,5xí.2,5 cm.

foÍmato de Y que permite ftexibitidade
UNIDADE 250

ío

Curativo estérit, de fibras geliÍicantes, não aderente, recortávet, não deixa resíduo, macio, de materiat
nâo-tecido,composto por1000/odefibrasdeátcootpotivlnÍtlco(PVA) e revestimento de
hidroxipropitcetutose, apresenta 0.2 mg/cm'?de sutfato de prata, de uso único. Auxltia no tratamento de
feridas infectadas ou com rlsco de lnfecçâ0. Com a atta capacidade de absorção e retenÇão de exsudato,
trancando ftuÍdos e bactérias nocivas, com slstema anti extravasamento, reduzindo o risco de
maceraçâ0. Garantindo a remoçâo íntegra do curativo, sem traumas e sem deixar resíduos. Permite
adaptação à superfície da feíida píeenchendo os espaÇos, proporclonando um meio úmido,
auxitiando na remoçâo de tecidos desvitatizados, biofitme, promovendo o desbridamento autotítico.
Tamanho: 10x10 cm, embatagem individuat adequada, segura, compatÍvel com o processo de
esterilizaçâo e que permita abertura e transÍerêncla com técnica asséptica, número do tote, data e tlpo
de esterltlzação, prazo de vatidade e atender à tegistaÇão sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no mlnlstério da saúde

UNIDADE 250

20

CuÍativo antimicrobiano com 100 0/o siticone suave de microaderência setetiva, atraumático, Recortável,
espuma absorvente de potiuretano lmpregnada com sulÍato de prata (t,2rnglcm2 de prâta), com micro
partÍcutas de carvão ativado, permite inspeção e reposicionamento, Íitme de potiuretano impermeávet à

água, bactérias e permeabitidade gasosa, esteritizado a óxido de etiteno, medindo 10 x 10 cm,

UNIDADE 250

27

Sotução para timpezâ, hidrataÇão e irrigaÇão de Íeridas pronta para uso com PH neutro (Blocompâtívet).
Composto por água, ctoreto de sódio, ácido hipoctoroso (50 ppm) e hipoctorito de sódio (50 ppm).
lndicâdo para prevenir e reduzir infecção na timpeza de feridas agudas, crônlcas e contaminadas. Pode
ser utitizado em cavldades corporais (boca, nariz, abdômen), tecidos motes, cartitagem, tendões, ossos

e com pressão negativa. Não precisa enxaguar ou neutratizar, O produto poderá permanecer aberto até
60dlasapósaberturado tacre. Apresentado em frasco de (500mt)

UNIDADE 200

Compressa de não tecido de viscose e potiéster, absorvente, impregnada em cloreto de sódio
hipertônlco a 200/0 pata o tratamento de feridas com odor, lnfectadas e exsudativas, necrose de
tiqueÍação,tratamentodehipergranutaÇãoe granutomas, esteritlzada a vapoí, medlndo10x10cm.

UNIDADE 250

Gel hidrotítico hidratante, tÍanslúcldo, composto por atoe vera, Atginato de cátcio e sódio, cotágeno,
caÍbopot, água e conservantes. 609 UNIDADE 450

Curativo a ntimicrob la no composto de tecid o acetato impregnado com Ctoreto de Dialqu it Ca rbam oit, u ma
substância fortemente hidrofóbica que se tiga aos microrganismos de formâ rápida e eÍicaz por
mecanlsmo de âçâo passivo, promovendo a remoção de bactérias e outros microrganismos de Íeridas
exsudativas [impas, contaminadas, cotonizâdas ou lnÍectadas. Livre de tátex. Embatagem

estéri[.temânho 10X10CM

UNIDADE 250

1Ê

Creme Barreira Hidratante, Antisséptico, protetor cutáneo infantit para assaduras e dermatltes contendo
Potihexanida 0,20Á, Bisabotot, Dimeticone, Astrocaryum, R. Rósea para uso dermatológico diverso,

m Fühan*a
inctuindo regiâo peÍlanat.

UNIDADE '100
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26
específicos sobre quatquer parte do corpo humano com llstra de cores para identiÍição do tamnho 24%
E(astodieno (recoberto com Potiamida) ambos materiais hípoatergênicos, peÍmite seu uso diÍetamente
sobre a pete 760lo Pollamida com a metragem do produto na calxa: 10 metros em descanso e 25 metros
[inear esticado. tamnho 21 MM. Exlgimos amostra do produto.

Rede Tubular Elástica indicada para flxaÍ curatlvos, c0mpressas,curativ0s absorventes e medicamentos
UNIDADE I

27

curativoS, compressas, curativos absorventes e medlcamentos
específicos sobre quatquer parte do corpo humano com tistra de cores para identifiÇâo do tamnho 240lo
Etastodieno (recoberto com Potlamlda) ambos materiais hipoatergênicos, permite seu uso diretamente
sobre a pete 760/0 Potiâmida com a mêtÍagem do produto na caixa: 10 metros em descanso e 25 metros

Rede Tubutâr Etástica lndlcada para Íixar

[inear esticado. tamnho 33 Mlul. mos amostra do produto.

UNIDADE 100

sotução potimérlca que forma uma petÍcuta de proteção
quando apticada sobre a pele. Película sem odor, transparente e lncotor, com boa permeabitidade ao
vapor úmido e oxlgênlo e que não lnterfere na adesividade de fitas adesivas. Sem átcoot, composto por
Disitoxano (93%) e Copotímero de AcÍitato (7%), envasado em Írasco spray Íeito de pouetlteno de atta
densidade (HDPE) brânco com vátvuta de duas vias e tampâ dê roscâ auto vedante contendo 28mt.
qstérit por radiação gama. Durabitid ade da petícuta de até 96 horas.

Barreira protetora de pete apresentada enl
UNIDADE '100

29
em um tado, sendo cobertâ por papet de sitlcone pêrfurado. Etástica, tivre de tátex naturat,
permeável ao vapor de água, com boa adeÍência à pete humana. lndicação de ÍixaÇâo de curativos e
tub0s de drenagens, cateteres e etc. Embalado lndividuatmente em roto. Não estérit. Tamanhos:

Pelícuta de Íixação de curativos, composta de tecido tecido de potiéster branco e adesivo de acritato
UNIDADE 100

30

Curativo multicamadas composto por uma camada de contato de
contato c0m a ferida e pete peritesionat, seguido de uma espuma de potiuretano absorvente, uma
camada de tecido não tecido para dispersão do exsudato, um núcleo de Íibras de polÍmeros
superabsorventes e um fitme de potiuretano semipermeávet que atua como barrelra. lndicado para
prevençâo de tesôes por pressão e trâtamento de feridas de váías etiotogiâs podendo ser usado como
curatlvo primário nas Íeridas superficiais de médla a atta exsudação e como secundário nas Íeridas
profundas de moderada â atta exsudação, Embatagem lndividuat, com lndicador de aberturâ, que
assegura a manlpu[ação com técnica asséptica. Tamanho:23cmx23cm Sacrat

sitlcone Optlsit atraumático para
UNIDADE 100

31

Curatívo mutticamadas composto por uma camada de contato de siticone optisit atraumático para
c0ntato com a Íerida e pete perltesionat, seguido de uma espuma de potiuretano absorvente, uma
camada de tecido nâo tecido para dispersão do exsudato, um núcteo de fibras de potímeros
superabsorventes e um Íitme de potluretano semipermeávet que atua como barreira. lndicâdo para
prevenção de tesÕes por pressão e tratamento de feridas de várias etiotogiâs podendo ser usado como
curativo primárlo nas ferldas superficiais de média a atta exsudação e como secundário nas feridas
profundas de moderada a atta exsudação. Embatagem individuat, com indicador de abertura, que
assegurâ a maniputaÇáo com técnica asséptica. Tamanho 10cmx10cm

UNIDADE 150

a1

Compressa de Gaze de Rayon a base de

A.G.E. (Ácldos Graxos Essencials), com Ó(eo de Girassotassociado a Óteos de Metateuca e CopaÍba , rico
em Ácido Linoteico, Patmitato de Retlnot (Vltamina A), Acetato de Tocofêrot (Vitamlna E), Lecitina de
Soja, T.C.M. (Trlgticerídeos de cadeia média), isento de óteo de sola. Embatagem com abertura asséptica,
contendo 24 unldades por cartela. Registro na Anvisa como corÍetato grau de risco lV. Tamanho:
7,5x40cm embebida em 10mtde óteo

UNIDADE 100

Curativo em Íorma de get, a base de A.G.E (ácldosgraxos essenciais), com Óteo de girassot assoôiado â

Óteos de Copaíba e Metateuca, rico em Ácido Linoteico, Patmitato de Retlnot (Vitamlna A), Acetato de
Tocoferot (Vitamina E), Lecltina de soja, T.C.M (Trigticerídêos de Cadeia Média), Sítica Hidrófoba, isento
de óteo de soia. Embatado em bisnaga, registro na Anvisâ como produto para saúde (Corretato), ctasse
grau de risco lV. lndicação para prevençáo e trâtamento de feÍidas. Na embatagem deverá conteÍ nome e
marca do produto, tote e data de fabrlcação, prazo de validade, modo de usar, Íestrlçôes de uso e técnico
responsávet, - Blsnaga com 1009

UNIDADE 100

34

Espuma de borracha constituída de tátex sintético, sâo usadas para o acolchoamento sob bandagens
compressivâs n0 tratamento de edemas na ftebotogia e tlnfotogia, em bândagens Íuncionais na medlcina
esportiva e para acotchoâmento parclat sob bândagens e tatâs. Pode ser cortada, adaptando-se ao locaI
a ser apticado. 100cm x 50cm x 1 cm

UNIDADE 50

§stado da Paraiba
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Para cfeito «le proccssamento da licitaçâo em ambiente eletrônico, foi adotado o item CÀTMA'I mais semelhantc ao

descrito na tabela. llavendo divcrgôncia cntre a descrição rlos itcns existcntos ncsta tâbela e a utilizada pelo Sistema

COMPRASNET, dcvc prcvalccer o cstabelccido ncste documento.
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5.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
instrumento de ajuste, na forma do artigo r 05 e r 07 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.7. Sendo assim, a aquisição do objeto será realizada mediante licitação na modalidade de pREGÃO,
em sua forma eletrônica, no do tipo MENOR PREÇO, nos termos do inciso XLI, art. 6o e art.29 da
Lei 14. 13312021:

art. 6o [...] XLI - pregão: modalidade de licitação' obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de jutgamento poderá
ser o de menor preço ou o de maior desconto; [...]
art.29. A concorrência e o pregão seguem o rito proceciimental comum a
que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o
objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado. (grifo nosso)

5.8. Ainda acerca da fonna de contratação, fez-se opção pelo Sistema de l{egistro de preços,

disciplinado na Seção V - Do Sistema de Registro de Preços, da Lei n" 14.13312021, haja vista
necessidade de adquirir o objeto de forma parcelada pela Secretaria de Saúde e do momento em que
serão de fato necessários, indicando neste caso a viabilidade de aquisiçâo parcelada dos objetos.
5.9. Por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP a Adrninistração tem a discricionariedade
de agir conforme suas necessidades / demandas, pois há a possibilidade de compra progressiv4 não
havendo necessidade de que se adquira todo o quantitativo de uma só vez, o que não gera custos corn
irnplantação e manutenção de estoque, bem como evita o ônus de vigilância e não causa riscos de
perda do objeto por prazo de validade.

art. 6o [...] XLV - sistema de registro de preços: conjunto de
procedimentos para realização, mediante contratação direta ou
licitação nas modalidades pregâo ou concorrência, de registro
formal de preços relativos a prestaçâo de serviços, a obras e a
aquisição e locação de bens para contratações futurasl

5.10. O prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos

termos do art. 84 da Lei 14.13312021:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e

poderá ser pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso.
5.11. Nesse camiúo, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) revela-se o instrurnento
mais adequado para a presente contratação, em consonância corn o disposto no art. 82 da Lei no

14.13312021 e nos arts. 66 a 94 do Decreto Municipal no 18112024, que regulamenta, no âmbito do
Município de Alhandra, os procedimentos auxiliares da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
5,12. Nos termos do art.67 do Decreto no l8l/2024, o SRP é preferencialmente utilizado quando,

pelas características do bem ou serviço, houver:

I - necessidade de contrataçõcs frequentes;
II - conveniência na aquisição de bens com entregas parceladas ou
serviços remunerados por unidade de medida;
III râr íílâl§r um órgão, entidade ou programa de

o quantitativo exato a ser
dem pela Administração.

.ô11ú/$
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5.13. Dessa forma, considerando que o objeto em análise - registro de preços para aquisição
curativos e coberturas biológicas para atender a necessidade centro de feridas do município
Alhandra e da equipe SAD - possui características que denrandam fornecimentos fracionados e de
natureza variável, a utilização do SRP mostra-se a opção mais vantajosa e racional sob o'
ponto de vista administrativo, orçamentário e operacional. i

5.14. A adoção do sistema de Registro de preços permitirá à Administração:
1. realizar aquisições de forma gradual e conforme a demanda efetiva da equipe do centro de
feridas e equipe SAD, evitando a forrnação de estoques excessivos ou insuficientes e reduzindo perdas
e desperdícios dos itens;
2. assegurar maior flexibilidade no planejamento e na execução das compras, possibilitando
ajustes nos quantitativos em ruzáo davariação do consumo, conforme os laudos dos pacientes;
3. a presente contratação visa garantir a continuidade e a regularidade da assistência à saúde aos
pacientes do Município de Alhandra, prevenindo a interrupção do tratamento e o desabastecimento de
curativos especiais e coberturas biológicas de alta tecnologia. A medida busca assegurar o pleno
funcionamento do Centro de Feridas e das atividades da Equipe de Serviço de Atenção Domicitiar
(SAD), garantindo dignidade, promoção da cicatrização e redução de riscos de infecções à população
assistida pelo SUS no âmbito municipal;

4. otirnizar a execução orçamentária e financeira, permitindo a realização de empenhos e
pagamentos de fonna parcelada, conforme a disponibilidade de recursos do Município;
5. reduzir custos administrativos, ao evitar a abertura de múltiplos processos licitatórios para o
mesmo objeto ao longo do exerclcio;
6. arnpliar a competitividade e a economicidade da contratação, por meio do registro prévio de
preços e fornecedores, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa;
7. conferir maior previsibilidade, controle e transparência às contratações, com preços
previamente registrados e condições padronizadas de fornecimento.
5.15. Portanto, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços atende aos princípios da eficiência,
economicidade, planejatxento e interesse público, previstos na Lei no l4.l33l2\2l, sendo o

instrumento que melhor se ajusta à dinâmica de contratação pretendida para o objeto descrito.

,-<11

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTITATADAS

6. I A estimativa de quantitativos foi elaborada com base no levantamento do referente ao consumo e

ao paciente. Contudo, a adrninistração optou pela inclusão e manutenção de itens com baixa ou nenhuma
movimentaçâo pretérita, fundamentada nos seguintes pontos:

6.2 A estimativa de quantitativos foi elaborada com base no levantamento da demanda e parâmetro a

média de consumo e contratação de municípios paraibanos com perfis populacionais e

epidemiológicos semelhantes: Conde, Ingá, Alagoa Grande e Areia.

Município
População Estimada

(2025)

Alhandra

Areia

Á§§^fl:â"q§á
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Ingá 18.234

Alagoa Grande 26.655

Conde 30.007

6.3 Para garantir a eficiência da contratação, os quantitativos foram estimados com base na paridade
populacional, considerando que a necessidade de materiais para tratamento de feridas (como úlceras
venosas, lesões por pressão e queimaduras) guarda conelação direta com o número de habitantes e o
perfil da atenção básica.

JUSTIFICATIVA DOS ITENS POR GRUPO DE TRATAMENTO

Com base no levantamento dos municípios citados, a estimativa para Alhandra deve focar nos
seguintes eixos:

A. Preparo do Leito e Limpeza (Itens 1, 4, 21)

Fundamentaçâo: A limpeza adequada com PHMB e soluções biocompatíveis (como a de
Acido Hipocloroso) é o padrão ouro para prevenir biofilmes.
Parâmetro: Murricípios como Conde e Areia utilizam volumes expressivos (400 a 500
unidades) para garantir a continuidade do tratamento ambulatorial.

B. Manejo de Exsudato e Infecção (Itens 6, 7, 10, 19)

Fundamentação: Curativos com Prata (espumas e alginatos) são essenciais para feridas
infectadas de moderada a alta exsudação.
Parâmetro: A demanda observada em Alagoa Grande (até 1.000 unidades de alginato de
cálcio com prata) justifica um estoque robusto em Alhandra para evitar interrupções em
tratamentos crÍticos.

C. Terapia Compressiva e Úlceras Venosas (Itcns 15, 16)

,-l;,25í

a

a

a

o

Fundamentação: O sistema de compressão de 40 mmHg e a bandagem de óxido de zinco
são fundamentais para o tratamento de úlceras venosas, reduzindo o tempo de cicatrização e
reinternações.
Parâmetro: Alhandra apresenta demanda compatÍvel com Areia e Conde, que mantêm
consumo regular desses itens para pacientes crônicos.

D. Proteção da Pele e Prevcnção (Itens 2,25r28)

Fundamentação: Cremes barreira e pelÍculas protetoras (como o Spray de Barreira) são
vitais para prevenir Lesões por Pressão (LPP) em pacientes acamados, gerando economia a
longo prazo ao evitar a abertura de novas feridas.

Com base na análise técnica de feridas complexas, foi observada a necessidade da a inclusão ou

reforço dos seguintes itens listados no documento:

a

Alhandxa
côi{Ílilu^ àvÀNÇ^t,toô
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Itent ll- Curativo de Espuma com Ibuprofeno

Essencial para o manejo de feridas dolorosas, melhorando a adesão do paciente ao tratamento,

Item 15- Sistema de Compressão de Duas Camadas: Padrão-ouro para o tratamento de úlceras vcnosas,
garantindo a pressão de 40 mmHg necessária para a cicatrização.

Item 21- Sotuçâo de Ácido Hipoclorosor Item de tecnologia recente para limpeza e descontaminação de
biofilmes, com alta eficácia e segurança para tecidos sensíveis.

Item 24'Curativo com Tecnologia DACC: Indicado para a remoção fisica de bactórias sem o uso de agentes
químicos agressivos, ideal para feridas infectadas

Item 5- Curativo estéril de fibra não tecido: Justifica-se pela atta capacidade de absorção de exsudato e
manutenção de ambiente úmido ideal, favorecendo o desbridamento autolÍtico e acelerando o processo de
cicatrização, especial mente em feridas com mo d erad a a alta exsudação.

Item 8 - Curativo hidrocoloide: Indicado para promover ambiente úmido controlado, estimular a cicatrização
por segunda intenção e proteger contra contanrinações extemas. Reduz a frequência de trocas, otimizando custos
e conforto ao paciente.

Item 9 - Compressa de gaze antimicrobiana: Essencial para prevenção e controle de infecções, pois associa
ação absorvente à atividade antimicrobiana, sendo indicada para feridas contarninadas ou com risco de infecção.

Item 12 - Curativo de fibras poliabsorventes: Apresenta elevada capacidade de absorção com retenção do
exsudato' evitando maceração da pele perilesional e contribuindo para um ambiente propício à cicatrização.

Item 13 - Curativo de alginato de cálcio: Indicado para feridas exsudativas e com sangramento, devido à sua
capacidade hemostática e de formação de gel, que mantém o meio úmido e favorece a regeneração tecidual.

Item 14 - Película laminada transparente vazad,a: Permite fixação segura de curativos com visualização da
ferida, além de atuar como barreira contra contanlinantes externos, sem comprometer a troca gasosa.

Item l7 - Cobertura de espuma de.poliuretano com silicone: Proporciona absorção eficiente e proteção da
pele, com t'emoção a traumática devido ao silicone, sendo ideal para pacientes com pele serisível ou fragilizada.

Item 18 - Curativo de espuma multicamadasl Tecnologia avançada para controle de exsudato, distribuição
uniforme da umidade e prevenção de maceração, indicado para feridas complexas.

Item 20 - Curativo antimicrobiano com silicone: Combina ação antimicrobiana com adesão suave, reduzindo
risco de infecção e trauma na troca, sendo indicado para feridas críticas ou infectadas.

llem 22 - Compressa de não tecido (viscose e potiéster): Olerece boa absorção, resistência e baixo
desprcndimcnto de fibras, sendo a<lequada par.a Iimpeza e cobertura de feridas.

Item 23 - Gel hidrolítico hidratanter Fundamental para hidratação de tecidos desvitalizados, facilitando o
desbridamento autolítico e promovendo ambiente ideal à cicatrização.

Item 26 - Rcde tubular elástica (tamanho l): Indicada para fixagão de curativos em áreas pequenas,
propolcionando confofto, estabi lidade do mobfljfu{ç,

Item 27 - Rede tubular elástica anterior, porém adaptada a regiões
anatômicas maiores, garantindo versati

(:
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Item 29 - Película de fixaçâo de curativos: Essencial para garantir adesão segura e proteção contra
externos, mantendo o curativo no local adequado por mais tempo.

Item 30 - Curativo multicamadas (tipo avançado): Indicado para manejo de feridas crônicas complexas, com
alta capacidade de absorção e controle de exsudato, contribuindo para redução do tempo de cicatrização.

Item 31 - Curativo multicamadas (variação de tamanho/uso): Complementa o item anterior, permitindo
adaptação a diferentes dimensões de feridas, mantendo a mesma eficácia terapêutica.

Item 32 - Compressa de gaze de rayon com AGE: Favorece a cicatrização por estimular a regeneração celular
e manter o meio úmido, sendo indicada para feridas crônicas e lesões por pressão.

Item 33 - Curativo em gel com AGE Atua na hidratação e regeneração do tecido, com propriedades que
auxiliam nacicatrização e prevenção de lesões cutâneas.

Item 34 - Espuma de látex sintético: Utilizada para alívio de pressão e prevenção de lesões por pressão,
distribuindo o peso corporal e reduzindo pontos de compressão.

A definição das quantidades para Alhandra nâo busca apenas suprir a demanda atual, mas garantir o
atendimento integral conforme preconizado pelo SUS, evitando a compra fragmentada que eleva custos.

Os números propostos refletem a média aritmética do consumo dos municípios vizirihos, ajustada para a
projeção populacional de 2025/2026. garantindo que o município tenha autonomia para tratamentos complexos
na rede municipal de saúde.

Dessa forma, a quantificação apresentada encontra-se tecnicamente fundamentada, legalmente respaldada e

alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público.

1 LEVAT.ITAMENTO DB MERCADO

7.1. Para o presente estudo técnico, o levantamento de mercado se configura como um passo

fundamental nesse processo, uma vez que possibilita a análise detalhada e criteriosa do cenário de

fornecedores, serviços e produtos disponíveis no mercado.

'*Y 7.2. Os Acórdãos TCU 238312014 e21412020-Plenário, assim orientam:

A Administração, por ocasião do planejamento de suas

contratações, deve identiÍicar, previamente à elaboração das

especiÍicações técnicas e à cotação de preços, um conjunto
representativo dos diversos modelos existentes no mercado que

possam atender completamente suas necessidades, de modo a

caracterizar arealizaçáo de arnpla pesquisa de mercado e evitar
o direcionamento do certame para modelo específico pela

qe,g{ikl §B características atípicas.

7.3. Após levantamento não no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, verificou-

rlC/l/
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se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de
melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade.
opoftunidade, constatalt'los que a fonna de contratação é similar aos modelos adotados em outras
contratações no âmbito da Adrninistração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada,
atendendo perfeitamente as necessidades da administração. Documentos utilizados como suporte em
anexo:

)RGÃO MODALIDADE
PRDTEITURA MUNICIPAL DII

AREIA
PREGAO trLETRONICO

N.08i202s
CoNTRATO N.207/2025

PREGÃO ELETRÔNICo
No 0054i202s

CONTRATO N":853/2025

Fontel Site Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da paraíba -
TCE/PB e Portal de Compras públicas

7.4. Com base nas informações obtidas, foi possível estabelecer parâmetros adequados para garantir
a contratação eficiente, vantajosa e alinhada ao interesse público, observando os princípios da
economicidade e eficiência previstos na legislação.

8. ESTIMATIVA Do vALoR DA CONTRATAÇÃo ACoMrANHADA DoS pREÇos
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAs DE CÁLCULo E DoS DoCUMENTSS QUE
LHE DÃO SUPORTE

8.í. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as diretrizes do disposto no § 1" do art.
23 daLei 14.133121.

8.2. O critério/parâtnetros úilizados para se apurar a estimativa de valor pretendida foi: Reiatório de
Cotação de Preços do banco de preço, conforme tabela abaixo e documento em anexo.

t1u- o/;.\,
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Item
co0rG
O/CAT

MAT

Descrtção UND QUANT
PÂRAMENIRO

VALOR

UNIT.
VALORTOTAL

t

399088

Sabonete tíquido antisséptico com
pollhexanida de 0,10lo (PHMB) composto de
áqua, isopropyt, cocamíde dea, cetrimonium
chtoride, hydroxyethycettutose, indlviduat,
segura, compatÍvet com o processo de
estêrltizaÇão e que permlta abertura e

transferêncla com técnica asséptica 100 lqL

Frasco 200
BANCO DE

PREÇO
R$ 28,90 R$ 5.780,00

2

477276

Curativo de barreira para a pete, em forma de
creme, corretato, composto de suavlzante
hidrófago, paÍaÍina tíquida, citÍato de
magnésio a base de gticerot, dimeticona,
água purificada, propiteno gticerot. AÇão que

repelea entrada de tíquidos e suaviza a pele

restaurando o seu pH e prevenindo lesões
cutâneas em pete integra. BISNAGA /
FRASCO 60 G

BISNAGA

/ FRASCO
150

BANCO DE

PREÇO
R$ 80,74 R$ 12.111,00

3

484757

Fitme de potiuretano transparente e

eimperveáveI em roto,
conÍormável à pete.
potiacritato protegido

fino

branco, com
petÍcuta protetoÍa s

iffi-âài I§ BANCO DE

PREÇO
R$ 130,80 R$ 6.s40,00

Rua: Presidente João Pessoa, 390 - Centro -CEP 58320-000
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apticação guiado por cor, possuir taxa de
transmlssão de vapor (MVTR) de
930glm2l24h, ser livre de tátex. Produto não
estérlt. 10 X 10 CM

1 ('1

\Y
\)

Fr

4

48sB62

Get antisséptico barrêlra de adesão para
feridas composto de propltenogticot,
hidroxietitcetutose, BetaÍna e potihexanida

entre 0,170. Embatagem indivlduat, 100 G
FRASCO 450

BANCO DE

PREÇO
R$ e1,00

_t-
. ! :.:,

R$ 40.950,00

Â

484872

Curativo estériI composto de Ílbra não tecido
e ftexívet, altamente absorvente composta de
atglnato de cátcio e carboximeticetutose,
com ação hemostática, com atta capacidade
de absorção de formaverticat, sem adição de
sódio. lndicad a para preenchtmento de
feridas cavltarias com atta exsudaçâo
medindo de 30 à 44 cm de comprimento e 2
cm de largura * 2cm e r 2g de peso. 30 Á 44
CM

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 65,00 R$ 16.250,00

h

484851

Curativo estérit de caÍboximêtitcelutose e

al.ginato de cátcio, rtco em ácido guturônlco,
com liberação de íons de prata, Íibra não
tecido, sem adição de sódlo, com absorção
vertlcat, lndlcado para Íeridas attamente
exsudatlvas e cavitarias, com ação
hemostática e remoção íntegra do curativo
sem delxar resíduos 15 X 15 CM

UNIDADE 300 R$ 85,08 R$ 2s.s24,00

7

487883

Cobertura em espuma de potiuretano
revestido com sltlcone em toda extensão,
impregnada com Íons de prata com tiberaÇão
sustentada no lelto da ferlda, bordas
compostas de camada autoadeslva
pêrfurada de siticone, macia, estérlt, para

aluste suave não agredlndo a pete em sua
remoção. Espuma de potluretano, que se
conforma ao leito da [esão, estéÍit,
capacldade de absorção superior ê vertlcat,
com sistema que retenha o exsudato e que
proporcione o mêio úmido ldeat para o
processo de cicatrizaçã0. lndlcado para

feÍidas infectadas, com exsudação de atta a

moderada.15 X 15 CM

UNIDADE 400
BANCO DE

PREÇO
R$ 139,63 R$ 55.852,00

B

485100

Curativo hldrocotoide, estérlt, composto de
carboximetitcetutose sódica, alginato de
cálcio, Íilme de potiuretano na camada
externa, permeabitidade seletiva, lndicativo
de troca, autoadesivo, à prova de água e

odores, com grade demaÍcadora. 1sX 15 CM

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 70,10 R$ 17.525,00

o

488820

Compressa de Éaze antimicrobiana,
composta de 1000/o atgodã0, impregnada
com potihexamêtiteno de blguanida - PHMB a

0,2%, pacote com 05 unldades. 10 X 10 CM

UNIDADE 600
BANCO DE

PREÇO
R$ 102,48 R$ 61.488,00

üu^ âvÀN§r(rJ

r.;itTU!^ rrr
UNIDADEq

mnfi

10

494950

Curativo estéril de atta absorção, não
adesivo, composto por espuma de
potiuretano, rec
transparente de

teito da Íerida, sistema de

oberta petícuta

de Íons de prata com U

450Iâ
r(l

BANCO DE

PREÇO
R$ 71,31 R$ 32.089,50

Hstado da Paraiba
Pr'r1f611111o de Alharrdra
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exsudato, sem extravasamento laterat
mesmo sobre compressão, que reatize o
manejô adequado do espaço morto,
conÍormando-se ao teito da tesâo e que
proporcione um melo úmldo adequado para
clcatrização. Curativo lndicado para
absorção de feridas com moderadaa alta
exsudação, feridas lnfectadas, com rlsco de
infecção ou dificutdade de clcatrizaÇão 10 X

10 cM

lin'
1..'-

Vt

77

484947

urativo EsteÍil Composto por Espuma De
Potiuretano, Composto Com lbuprofeno
0,5cm2, De AÇão Tóplca, lndicado para

Feridas Dotorosas, Conformando-Se Ao Leito
Da Ferida, Exsudação Moderada A Atta. 15 X
15 CM

C

UNIDADE 450
BANCO DE

PREÇO
R$ 183,33 R$ 82.498,50

72

627911,

Curatlvo êstéril , composto de fibras
potlabsorventes com [iberação sustentada de
íons de prata, TLC (fibra não tecido), que não
contenha aQição de sódto.1s X 15 CM

UNIDADE 450
BANCO DE

PREÇO
R$ 71,61 R$32.224,s0

1J

4B48sS
Curativo em ptaca, à base de atginato de
cátcio, cotágeno, com nitrato de cério,
estérit.10 X 10 CM

UNIDADE 350
BANCO DE

PREÇO
R$ 31,18 R$ 10.913,00

t4

430450

Petícuta tamlnada transparente, vazada com
pequenos cortes de 4.0 mm equldlstante 2,0
mm, com membrana hipoatergênica, não
adesiva, composta de potímeros de
potiuretano, acritamlda e metÍacrltato de
hidroxlmetit.0E X 10 CM

UNIDADE 350
BANCO DE

PREÇO
R$ 151,54 R$ 53.039,00

477873

Sistema de compressão utitizado em útceras
venosas composto por duas bandagens que
devem ser utlllzadas em conjunto e

sobrepostas: a primeira camada, de
acotchoamento, composta de espuma
branca de potiéster, e a segunda, de
compressão, composta de 1000/o atgodão,
com atta taxa de transpirabitidade (MVTR),

com revestimento coesivo [ivre de látex e cor
bege, com indlcadores etípticos impressos
que quando apticados devem se transformar
em ckcuto para garantir a pressão de 40
mmHg. Índice de pressão tornozeto/braquiaI
(lTB) é maior ou igual a 0,8 e fornece 40
mmHg de compressão no tornozeto 1g-
25cm.

UNIDADE 450
BANCO DE

PREÇO
R$ 207,95 R$ 93.577,50

16

477875

Bandagem de viscose (8070) epotiamida
(200lo), embebida com pasta de óxtdo de
zinco branca (100%), possuir expansividade
transversat e Longitudinat garantlndo assim,
um methor ajuste ao membro. Tamanho:10
cm x 10cm

UNIDADE 450
BANCO DE

PREÇO
R$ 174,39 R$ 78.475,50

UNIDADE

D[rTlL ]S

mnej

t7

465284

Cobertura em espuma de potiuretano
Íevestido com siticone em toda extensão,
impregnada com Íons de prata com [iberaÇão
sustentada no teito da ferida, bordas
compostas de camada autoadesiva
perfurada de sitlcone, macia, estérit, para
ajuste suave não agredindo a

com slstema que reten
proporcione o meio úmido ideat para o

em sua

capacidade de a
e ôtê'

remoçã0. Espuma de
conforma ao teito

Quê s9;

A$y

300
BANCO DE

PREÇO
R$ 114,4s R$ 34.335,00

Estado da Paraiba
Prcfeitura de All tantira
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processo de cicatrlzaçã o. lndicado para
Íeridas inÍectadas, com exsudaÇão dê atta
amoderada.l0cm x 10cm

-ftr.1
\%\/

10 485047

espuma 5 camadas têrapêutica
mutti perÍuradas em formêto dê y que
permlte ftexibitidade em 360 graus para áreas
de artlcutações, contornos e amputaçôes,
com bordas que permite lnspeção e
reposicionamênto a trâumático, Íormado por
camada 100% de siilcone suave, segulda de
uma camada de transferêncla de exsudato
c0mposta por espuma de polluretano,
camada dispeÍsiva de viscose e po[éster
perfurada, camada de atgodão e potiacrltato
de atta absoÍção, retenção e camada de fitme
de potluretano impermeávet à água,
bactéÍlas e peÍmeabilldade gasosa, com
capacidade de retenção de ftuldos normal e
viscoso maior ou iguat a 40 gt!Ocm2l24h,
esterltizado a óxido de etiteno, medhdo

Curativo de

5cm

UNIDADE 250 BANCO DE

PREÇO
R$ 126,75 R$ 31.687,50

ío

484870

de fibras getiÍicantes, não
aderente, recortável, não deixa resÍduo,
maclo, de materiaI nãotêcldo, composto por
100% de flbras de átcoot potivtníilco (pVA) e
revestimento de hidroxlpropltcetutose,
apresenta 0.2 mgtcm2 de sutÍato de prata, de
uso único. Auxilia no tratamento de ferldas
infectadas ou com risco de lnÍecção. Com a
alta capacidade de absorção e retenÇão de
exsudato, trancando Í[uídos e bactérlas
noclvas, com sistema anti exttavasamento,
reduzindo o risco de maceraçã0. Garantindo
a remoção Íntegra do curaüvo, sem traumas e
sem deixar resÍduos. Permite adaptação à
superÍÍcle da ferida preenchendo os
espaços, proporclonando um melo úmldo,
auxitiando na remoção de tecidos
desvltatlzados, biofitme, promovendo o
desbídamento autotítico. Tamanho: 10x10
cm, embalagem lndlviduaI adequada, segura,
compatíveI com o processo de esteritizaÇâo e
que permita abertura e transferêncla com
técnica asséptlca, número do tote, data e tipo
de esteritlzação, prazo de vatidade e atender
à teglstação sanltária vigente e perilnênte ao

Curatlvo estérit,

roduto ê no ministérlo da saúde

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 32.165,00

)A 619870

Curativo antimicrobiano com 100 0/o sillcone
suave de microaderêncla seteilva, a
traumátlco, Recortávet, espuma absorvente
de potiuretano impregnada com sutfato de
wata (1,2 mg/cm2 de prata), com mtcro
partícutas de carvão ativado, permite
inspeção e reposicionamento, Íitme de
poliuretano impermeávet à água, bactérias e
permeabitidade gasosa, esteritizado a óxido
de eti medindo 10 x 10 cm,

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 128,33 R$ 32.082,s0

,r*rruro nn I

HPd
rrui âYÂBç^ruf

2r 39671 1

Sotução para timpeza,
de ferldas pronta para

hipoctorito de sódto (S0

e irrlgação

(BlocompatÍvet).
de sódlo, áctdo hi

BANCO DE

PREÇO
R$ 2s7,40 R$ s1.480,00

Rua: Presidente João Pessoa, 390 - Centro -CEp S832O-OOO
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0 o
prevenir e reduzir infecÇão na timpeza de
feridas agudas, crônlcas e contamlnadas.
Pode ser utitizado em cavidades corporais
(boca, nariz, abdômen), tecidos motes,
cartllagem, tendões, ossos e com pressão
negatlva. Não precisa enxaguar ou
neutrallzar. o produto poderá permanecer
aberto até 60 dias após abertura do tacre.
Apresentado em frasco de (500 mt)

((n
a.-,

W"

:f

485100

Compressa de não tecldo de viscose e
potiéster, absorvente, lmpregnada em ctoreto
de sódio hipertônico a20o/o paÍa o tratamento
de feridas com odor, infectadas e

exsudatlvas, necrose de tiquefaçâo,
tratamento de hlpergranutação e
granulomas, esteritizada a vapor, medindo 10
x 10 cm.

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 38,01 R$ 9.502,50

23 458987

Get hldrotÍtlco hldratante, transtúcldo,
composto por aloe vera, Alginato de cálclo e

Sódio, cotágeno, carbopot, água e

conservantes. 609

UNIDADE 450
BANCO DE

PREÇO
R$ 119,27 R$ s3.671,50

24 484980

Curativo antimicrobiano composto de tecido
acetato lmpregnado com Cloreto de Dlatqult
Carbamolt, uma substância fortemente
hldrofóbica que se tlga aos microrganismos
de Íorma rápida e eÍlcaz por mecanismo de
ação passlvo, promovendo a remoção de
bactérlas e outros mlcrorganismos de ÍeÍidas
exsudativas [impas, contaminadas,
cotonizadas ou infectadas. Livre de tátex.

Embatagem estérit. tamanho 10X10CM

UNIDADE 250
BANCO DE

PREÇO
R$ 72,79 R$ 18.197,s0

25 480107

Creme Barreira Flidratante, Antlsséptlco,
protetor cutâneo lnfantlI para assaduras e

dermatites contendo Potihexanlda 0,2%,
Bisab0t0t, Dimeticone, Astrocaryum, R.

Rósea para uso dermatotógico diverso,
lnctulndo região peÍiana[.

UNIDADE 100
EANCO DE

PREÇO
R$ 68,31 R$ 6,831,00

26 484920

Rede Tubutar Etástica indicada para Ílxar
curativos, compressas, curativos
absorventes e medicamentos especÍficos
sobre quatquer parte do corpo humano com
tistra de cores para ldentlÍição do tamanho
24% Etastodieno (recoberto com Poliamlda)

ambos materlais hlpoalergênicos, permite
seu uso diretamente sobre a pete 7670

Potlamida com a metragem do produto na

caixa: 10 metros em descanso e 25 metros
unear esticado. tamanho 21 MM. Exlgimos
amostÍa do produto.

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ 46,89 R$ 4.689,00

UNIDADE

IrstÍunÂ os

ffixc

27 484920

Rede TubuLar ELástica indicada para fixar
curativos, compressas, curatlvos
absorventes e medicamentos específ icos

sobre qualquer parte do corpo humano com
Ustra de cores para identlflção do tamnho
240lo Etastodieno (recoberto com Potiamida)

ambos materlais hipoatergênicos, permite
seu uso diretamente sobre a pete 76%

100

m

BANCO OE

PREÇO
R$ 46,89 R$ 4.689,00

Rua: Presidente João Pessoa, 390 - Centro *CEP 58320-000
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amostra do produto.

Potlamida com a

calxa: 10 metÍos em
llnear esticado.
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28 485707

protetora de pete apresentada em
sotução potimérica que Íorma uma petÍcuta
de proteçâo quando apticada sobre a pete.
Petícuta sem odor, transparente e incolor,
com boa permeabilidade ao vapor úmldo e
oxigênio e que não inteíere na adesividade
de fitas adesivas, Sem átcool, composto por
Disiloxano (9370) e CopotÍmero de Acritato
(7%), envasado em frasco spray feito de
potietiteno de atta densidade (HDPE) branco
com vátvuta de duas vias e tampa de rosca
auto vedante contendo 28mt. Estérit por
radiação gama. Durabitidade da petícuta de

Barreira

amostra doaté 96 horas.

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ 94,71

I (l)
t.a
\q,
\J

R$ 9.471,00

29

Petícuta de fixaçáo de curativos, composta de
tecid0 não tecldo de potiéster branco e
adesivo de acritato em um lado, sendo
coberta por papet de slllcone perfurado.
Etástica, tlvre de tátex naturat, permeávet ao
vapor de água, com boa aderêncla à pete
humana. lndicação de Íixação de cuÍativos e
tubos de drenagens, cateteres e etc.
Embatado individualmente em roto. Não
estérlt. Tamanhos: 10cmx10m

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ 89,13 R$ 8.913,00

30 485047

Curativo mutticamadas composto por uma
camada de contato de siucone Optisit
atraumátlco para contato com a Íerlda e pete
perileslonat, seguido de uma espuma de
potluretano absorvente, uma camâda de
tecido não tecldo para dispersão do
exsudato, um núcteo de flbras de polímeros
superabsorventes e um fitme de potiuretano
semipermeávet que atua como barreira,
lndlcado para prevenção de lesoes por
pressão e tratamento de feridas de várias
etlotogias podendo ser usado como curativo
primário nas feridas supeíiciais de média a

atta exsudação e como secundário nas
feridas profundas de moderada a atta
exsudaçã0. Embatagem individuat, com
lndicador de abertura, que assegura a

manlputação com técnlca asséptica.
Tamanho: 23cmx23cm SacraI

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ 48,57 R$ 4.8s7,00

UNIDADE

gif,t?uâÀ r3

ilv^ avÀÍ,I§ÂNi
mnd

31 48s047

Curativo mutticamadas composto por uma
camada de contato de sllicone Optislt a

traumático para contato com a ferida e pele
perltesl0nat, seguido de uma espuma de
potiuretano absorvente, uma camada de
tecido não tecido para dlspersão do
exsudato, um núcleo de fibras de potÍmeros
superabsorventes e um fitme de poliuretano
semipermeável que atua como barreira.
lndicado para prevenção de [esoes por
pressão e tratamento de ferldas dê várias
etiotogias podendo ser usado como curativo
prlmário nas feÍldas superÍiclals de médla a

alta exsudaçâo e como secundárlo nas
feridas profundas de modeÍada a al.ta

exsudação. t, coql
indicador de abertu
manlputaÇão com
Tamanho 10cmx10cm

150
BANCO DE

PREÇO
R$ 64,48 R$ 9.672,00
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VALORTOTAL R$ 96T.774,50 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO
REArS E CTNQUENTA CENTAVOS).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1' De acordo com o art.40 da Lei 14.13312021, as licitações e contratações deverão atender ao
princípio do parcelarnento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, desde que
verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala visando a ampla
participação de licitantes que embora não dispunham de capacidade para a execução da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas evitando assim a concentração de
mercado.

6 l'r Ll /7/ii

3,2d{_

n
(-

Alhandra
'itFt,Íut^ 0s

carNÍtr;u^ êvÀNç^tJl)ô

aa

405086

pressa de Gaze de Rayon a base de
e.O.E. 1ÁctOos Graxos Essenciais), com óteo
de Glrassot associado a óteos de Metateuca
e CopaÍba, rlco em Ácido Llnoteico, patmitato

de Retinot (Vitamina A), Acetãto de Tocoferot
(Vitamina E), Lecitina de Soja, T.C.M.
(TrlgtlcerÍdeos de cadeia médla), lsento de
ó[eo de soja. Emba(agem com abertura
asséptlca, contendo 24 unidades por carteta.
Registro na Anvlsa como correlato grau de
Ílsco lV. Tamanho: 7,Sx40cm embebida em
10mt de ó[eo

Com

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ 144,60

'WlffEír^l+I lrDI \?,.
{.)1-

l

R$ 14.460,00

'12 484849

em forma de get, a base de A.G.E
(ácidos graxos essenciais), com óteo de
girassol associado a óteos de CopaÍba e
Metateuca, rico em Ácldo Linotelco, patmltato

dê Retlnot (Vitamlna A), Acetâto de Tocoferot
(Vitamlna E), Lecttlna de soja, T.C.M
(Trlgtlceídeos de Cadeia Médta), SÍtica
Hldrófoba, isento de óteo de soja. Embatado
em blsnaga, registro na Anvlsa como produto
para saúde (Corretato), classe grau de risco
lV. Indicação para prevenção e tratamento de
ferldas. Na embalagem deverá conter nome e
marca do produto, lote e data de fabricaçã0,
prazo de vatldade, modo de usar, restrlções
de uso e técnlco responsávet. - Blsnaga com

Curativo

UNIDADE 100
BANCO DE

PREÇO
R$ s9,02 R$ 5.902,00

cÁ 44908

Espuma de borracha constituída de tátex
sintético, sâo usadas para o acotchoamento
sob bandagens compressivas no tratamento
de edemas na ftebologla e tinfotogia, em
bandagens funcionais na medicina esporflva
e para acolchoamento parclaI sob bandagens
e talas. Pode ser cortada, adaptando-se ao
tocat a ser apticado. 100cm x SOcm x 1 cm

UNIDADE EA BANCO DE

PREÇO
R$ 86,63 R$ 4.331,50

TOTAL R$ 961.774,50
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9.2.

10.

10.1

11.

11.1.

A Súmula 247 do TCU nos orienta neste sentido;

É obrigatória a

{tt./l_.,--..-
e.)t,,

\,
admissão da adjudicação por item e não

preço grobar, nos editais das ricitações paÍa a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou '

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de ricitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade,

9'3. De forma imperativa, o parcelamento é a regra, embora somente seja obrigatório se houver
vantagem para a Administração, devidamente justificada no processo.

9.4. Neste caso, o órgão optou pelo parcelamento, não agrupando os itens solicitados, objetivando
assim a ampla participação de fornecedores.

por

%,

3,.2dí*
t-l
!t

visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de adequação do
ambiente da organização para realizaçáo da contratação pretendida.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO;

Não há providências a serem adotadas pela adrninistração previamente à celebração do contrato,

CONTRATAÇÔES CORRXLATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

O presente processo não possui contratações correlatas e/ou interdependentes.

A escolha da modalidade de

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

12'1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidacles ao
meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

13. RESULTADOS
APROVEITAMENTO
DISPONÍVEIS

13.1. Diante da análise apresentada, a I para aquisição de curativos e coberturas biológicas para
atender a necessidade centro de

necessária e urgente para atender
pregão eletrônico, conforme a Lei

e da equipe SAD é uma medida

1, "â§sê'güt8â§tf âft s parênc i a, efici ênc ia e economi c i dade do
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processo, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos. Além disso, a presente '",-yil -.*--
como resultados pretendidos: assegurar a economicidade na aquisição de curativos e coberturas

garantir segurança técnica e sanitária ao contratar empresa especializada no fornecimento desses insumos;
mitigar os efeitos clínicos e nutricionais decorrentes da falta de produtos essenciais aos pacientes que
dependem de suporte nutricional específico; atender integralmente às normas legais vigentes aplicáveis à
assistência nutricional e à gestão de insumos de saúde; elevar a qualidade do cuidado prestado aos usuários
que necessitam de formulações especiais para manutenção da saúde e do crescimento adequado; bem como
assegurar condições adequadas de segurança alimentar e nutricional, prevenindo agravos e garantindo
continuidade terapêutica aos indivíduos assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde

'r.4, DECLARAÇÃO rB VTABTLTDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

14.1. Considerando os pressupostos apresentados, considero a contratação viável, tendo em vista a
descrição da necessidade exposta. Conforme demonstrado neste Estudo Técnico preliminar, a contratação
do fornecedot paraa aquisição do objeto em epígrafe é tecnicamente possível e essencial para a eficiência
na execução da demanda.

Alhandra - PB, 02 de ABRIL de2026.
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COORDENADORA DO AMBULATÓRIO DE FERIDAS CRÔNICAS
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